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LEI NP 2.180/2011 

Dispõe sobre as diretrízes para a elaboração da toí 
orçamentáría de 2012 e dá outras providéndas. 

0 Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
em seu nome, sandono e promuigo a seguinte Lei: 

Disposições Preliminares 

Art. 1" São estabelecidas, em cumprímento ao disposto no artigo 165, § 2^ da 
Constituição da República, e na Leí Complementer n^ 101, de 04 de maio de 2000, as 
diretrízes para a elaboração da lei orçamentária do exercido financeiro de 2012, 
compreendendo: 

1 - as metas e príorídades da Administração Pública Munidpaí; 
II - orientações básicas para elaboração da lei orçamentáría anual; 
III - disposições sobre a política de pessoal e sen/íços extraordínáríos; 
IV - disposições sobre a reoeita e alterações na legislação tríbutáría do 

Município; / 
V - equilíbrío entre receitas e deapesas; / 
VI - critérios e fònmaa de limitação de empenho; ; 
Vil - normas relativas ao corrtrole de cusios e a avaliação dos rasultados dos 

programas finandados com recursos dos orçamentos; 
Vlli - condições e exigências para transferãndas de recursos a entídades 

públicase privadas;. 
ÍX - autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atritxjídas a 

outros entes da federação; 
X - parâmetros para a elaboração da progrannação fínanceira e do cronograma 

mensal de desembolso; 
Xí - definição de critérios para início de novos prpjetos; 
XII - definição das despesas corrsideradas irrelevantes; 
XIII - Incentivo á partidpação popular; 
XIV - as disposições gerais. 

Seçãol 
Das Matas a Prioridades da Administração Pública Municipal 

Art. TP Em consonância com o disposto no art. 165, § 2", da Constituição da 
República, atandidas as despesas que constituem obrigação constitudonal ou iegal do 
Munidpio, as ações retetivas à manutenção e fundorramento dos órgãos da 
administração direfta e das entidades da administração indireta, as metes a as 
prioridades para o exercido financeiro de 2012 correspondem às ações espedficadas 
no Anexo de Metas e Prioridades que integra este Lai, de acordo com os programas e 
ações estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao periodo de 2010-2013, as quais 
terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2012 e na sua 
execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 1 ^ - 0 projeto de leí orçamentáría para 2012 deverã ser elaborado em 
consorrânda com as metes e príorídades estatMiecidas na forma do capu/deste artigo. 

§ 2 ^ - 0 projato de iei orçamentáría para 2012 conterá demonstrativo da 
observânda das nrietes e prioridades estabelecidas na forma do capuf deste artígo. 
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Seção 11 
Das Orientações Básicas para Elaboração da Lai Orçamentária Anual 

Subseção I 
Das Diretrizes Gerais 

o 
Art 3* As categorias de programação de que trata esta Leí serão identificadas 

por fünções, subfunções, programas, aüvidades, projetos, operações espedais, de 
acordo com as codificações da Portaria SOF rP 42/1999, da Portaria Intarniinisteríal 
STN/SOF n° 163/2001 e da Lei do Plano Pluríanual relativo ao período 2010-2013. 

§ 1" - Para efeito desta Lei, entende-se por 
I - jmgrama, o instrumerrto de organização da ação govemamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no Plano Pluríanual; 

o. II - atívidade, um instrumento de progranrração para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanento, das quais resulta um produto necessárío à manutenção da ação de 
govemo; 

IU - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objeüvo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 
um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de govemo; e, 

IV - operação especiai, as despesas que não contribuem para a nranutenção 
das ações de govemo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação 

o direta sob a forma de bens ou serviços. 

Art. 4̂  0(s) orçamento(s) fiscal, da segurídade sodal discríminará (ão) a 
despesa, no mínimo, por etemento de despesa, conforme arL 15 da Lei nl̂  4.320/64. 

Art. 5" 0(s) orçamento(s) físcal, da segurídade social compreenderá (ão) a 
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, devendo a 
correspondente execução orçamerrtárte e financeira ser consoiidada no Órgao Central 
de Contabilidade do l̂ 'oder Executivo. 

õ 
Art. 6̂  O projeto de lei orçamentáría que o Poder Executivo encaminhará á 

Câmara Munídpaí será consütuído de: 
I-texto da lei; 
II - documentos referendados nos artigos 2" e 22 da Lei 4.320/1964; 
III - quadros orçamentáríos consolidados; 
IV - anexo(s) do(s) orçanírento(s) fiscal e da segurídade social, díscríminando a 

receita e a despesa na forma definida nesta Leí; 
V - demonstrativos e documentos previstos no art. 5" da Leí Complementar rP 

m/2000] 
^ Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentáría, além dos demonstrativos 

exigidos pela legislação em vigor, definidos no capuf, os seguintes demonstrativos: 
a - demonstrativo da receita corrente liquida, de acordo com o arL 2 ,̂ inciso IV 

da Lei Complementar n" 101/2000; 
b - demonstrativo dos recursos a serem apHicados na manutonção e 

desenvolvimento do ensino e no ensino fundamental, para fins do atendimento do 
disposto no art. 212 da Constituição da Repúbiica e no art. 60 do Ato das Disposições 
Constitudonais Transitórías; 
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c - demonstrativo dos recuraos a serem apiieados no FUNDEB - Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Vaiorízação dos profissionais 
da Educação, para fins do atendimento ao art. 60 do ADCT, com as aiterações 
introduzidas pete Emenda Constitodonal rP 53/2006 e respectiva Lei n** 11.494/2007; 

d - demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e sen/lços 
públicos de saúde, para fíns do atendimento disposto na Emenda Constitodonal n̂  
29/2000; 

e - demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços 
públicos de saúde, provenientes do SUS - Sistema Único de Saúde; 

f - demonstrativo da despesa com pessoal, para fíns do atendimento do 
disposto.no art. 169 da Constitoição da República e na Lei Complementar n" 101/2000. 

Art. 7" A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto 
de toi orçamentária de 2012, serão etaboradas a vatores oonmtos do exerddo de 
2010, projetados ao exercício a que se refere. 

Parágrafo único. O projeto de tei orçamentária atualizará a estimativa da 
margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita 
resultantes do aesdmento da economia e da evolução de outras variáveis que 
impticam aumento da base de cáículo, bem como de alterações na legislação tributaria, 
devendo ser gararrtidas, no mínimo', as metas de resultado primário e nominal 
estat>etocídas nesta Leí. 

Art. 8" O Poder Executivo cotocará à disposição do í ^ e r Legisiativo, no 
mínimo trínta dias antes do prazo fínal para encaminhamento de sua proposta 
orçamentária,- os estudos e as estimativas das receitas para o exercido subseqüente, 
indusive da conente líquida, e as respectivas memórías de cálculo. 

Parágrafo único. As entidades da Administração Indirete e o Poder 
Legistativo encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do Poder Executivo, até 
15 días antes do prazo definido no capuf, os estodos e as estimativas das suas receitas 
orçamerrtarias para o exerdcio subseqüente e as respedivas memórías de cáiculo, 
para fins de consolidação da receita municipal. 

Art. 9^ O Poder Legislativo e as entidades da Administração Indireta 
encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do Poder Executivo, até 15 de 
setombro de 2011, suas respectivas propostas orçamerrtãrías, para fins de 
corrsoíídação do projeto de íeí orçamentáría. 

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser focadas despesas sem 
que estejam defínidas as respectivas fontes de recursos, de fomna a evitar o 
compronrretimento do equilíbrio orçanrrentario entre a recetta e a despesa. 

Art. 11. A íeí orçamentaria discriminará, nos órgãos da administração direta e 
nas entidades da administração indireta responsáveis pelo débíto, as dotações 
destinadas ao pagamento de precatórios judidais em cumprimerrto ao disposto no art 
100 da Constitoíçâo da República. 

§ 1** - Para fins de acompanhamento, controto e centralização, os órgãos da 
administração direta e as entidades da administração indireta submeterão os processos 
referentes ao pagamerrto de precatórios á apredação da Procuradoria Geral do 
Município. 
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§ Os recuraos alocados para os firrs previstos no caput deste artigo não 
poderão ser cancelados para abertora de créditos adidonais com outra finalidade, 
exceto para pessoal e encargos da divida. 

Subseção II 
Das Disposições Relativas á Divida e ao Endividamento Público Municipai 

Art 12. A administaação da dfvida pública munidpal tem por objetivo principal 
minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes attemativas de 
recuraos para o Tesouro Municipal. 

§ 1° - Deverão ser garantidos, na lei orçamentaría, os recursos necessáríos 
para pagamento da dívída. 

§ 2 ^ - 0 Munidpio, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às 
normas estabetecidas na Resolução n° 40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre 
os limites globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública 
mobiliáría, em atendimento ao disposto no art 52, indsos Vi e IX, da Constituição da 
República. 

Art 13. Na tei orçamentáría para o exercido de 2012, as despesas com 
amortização, juros e demais encargos da dívída serão fixadas com base nas operações 
contratadas. 

Art. 14. A lei orçamentáría poderá conter autorízaçâo para oontratação de 
operações de crédíto pelo Poder Executivo, a qual ficará condidonada ao atendimento 
das nomias estabelecidas na Lei Complementar n*> 101/2000 e na Resolução n° 
43/2001 do Senado Federal. 

Art 15. A tei orçamentáría poderá conter autorização para a realização de 
operações de crédito por antedpação de receita orçanrrentáría, desde que observado o 
disposto no art 38 da Lei Comptomentar n̂  101/2000 e atendidas as exigências 
estabelecidas na Resolução n° 43/2001 do Senado Federai. 

Subseção III 
Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reaerva de Contingência 

Art. 16. A leí orçanrerrtáría conterá reserva de contingênda constitoída 
exdusivamente com recuraos do orçanrento fiscal e será equivalente a, no máxinrro, 6% 
(seis por cento) da recetta conente Ifquida prevista na proposta orçamentaría de 2012. 
destinada ertendimento de passivos contingentes, outros ríscos e eventos físcais 
imprevistos e refòrço das dotações orçamentarías que se tomarem insufidentes. 

Seção III 
Da Polftica de Pessoal e dos Serviços Extraordinários 

Subseção I 
Das Disposições Sobre Poittica de Pessoal e Encargos Sociais 

Art 17. Para fins de atendimento ao disposto no art. 168, § 1°. indso II, da 
Constitoição da República, obsenrado o indso I do mesmo parágrato, ficam autorízadas 
as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, críação de cargos. 
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empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contratações de pessoal a qualquer títolo, desde que observado o disposto nos artigos 
15,16 e 17 da Lei Complementar r f 101/2000. 

§ 1* - Além de observar as normas do capuf, no exercido fínanceiro de 2012, 
as despesas oom pessoal dos Poderes Executivo e ljegislativo deverão atender as 
disposições contidas nos artigos 18,19 e 20 da Lei Complementar n^ 101/2000. 

§ 2° - Se a despesa totai com pessoai ultrapassar os limitas estabeíeddos no 
art. 19 da Leí Complementar n^ 101/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os 
§§ 3° e 4° do art. 169 da Constitoição da República. 

Subseção II 
Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras 

Art 18. Se duranto o exarddo de 2012 a despesa com pessoal atingir o limite 
de que trate o parágrato único do art. 22 da Lei Complementar n" 101/2000, o 
pagamerrto da realização de sen/iço extraordirrárío somerrte poderá ocorrer quarido 
destínada ao atendimento de relevarrte irrteresse público que ensejem situações 
emergendais de rísco ou de prejuízo para a sodedade. 

Parágrafo única A autorização para a realização de sen/iço extraordinárío 
para aterxier as sitoações previstas no capuf deste artigo, no âmbito do Poder 
Executivo é de exdusiva competênda do Prefeito Munidpaí, ou por delegação, aos 
Secretáríos Munidpais, e no âmbito do Poder Legisiativo é de exdusiva competênda do 
Presidenta da Cãmara. 

Sação IV 
Das Disposições Sobre a Receita e Atterações na Legislação Tributária do 

Município 

Art 19. A estinrrativa da reoelta que constará do projeto de leí orçamerrtáría 
para o exercido de 2012, com instas à expansão da base tríbutáría e conseqüente 
aumento das receitas próprías, contemplará medidas de aperfeiçoamento da 
administração dos tríbutos municipais, dentre as quais: 

I - aperíeiçoamento do sistema de fòrmação, tramitação e julgamento dos 
processos tríbutáríoadministrativos, visando à racionaiizaçao, simpííficação e 
agilização; 

lí - aperfeiçoamento dos sistemas de físcaíização, cobrança e arrecadação de 
tríbutos, objetivando a sua maíor exatidão; 

ill - aperfeiçoamerrto dos processos tributárío-admínistrativos, por meio da 
revisão e radonalização das rotinas e processos, objetivando a nrodemização. a 
padronização de atividades, a melhoría dos contratos internos e a efídêncto na 
prastação de sen/iços; 

IV - aplicação das penalidades fiscais como instmmento lnífc>ítárío da prática de 
infração da legistação tríbutáría. 

Art 20. A estimativa da receita de que trata o artigo antoríor levará em 
consideração, adidonalmente, o impacto de alteração na legisteção tnlxjtáría, com 
destaque para; 

I - atoalização da planta genérica de valores do Município; 
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íí - revisão, atoaíização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e 
Terrítoríai Urt)ano, suas alíquotas, fomna de cálculo, condições de paganrentos, 
descontos e Isenções, inclusive com retoção à progressividade deste Imposto; 

iíí - revisão da íegislação sobre o uso do soío, com redefinição dos íimites da 
zona urbena munidpal; 

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Sen/iços de Qualquer 
Naturaza; 

V - revisão da legisteção apiicável ao Imposto sobre Transmissão intervivos de 
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

VI - institoição de taxas pela utilização efetiva ou potendaí de sen/íços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contríbuínte ou postos a sua disposição; 

Vli - revisão da legísíaçâo sobre as taxas pelo exercido do poder de polida; 
VIII - revisão das isenções dos tríbutos municipals, para manter o interesse 

púbíico e a justiça fiscal; 
IX - institoição, por toí espedfica, da Contribuição de Melhoría com a finalidade 

de tomar exeqüível a sua cobrança; 
X - a institoição de novos tobutos ou a modificação, em decorrênda de 

alterações legais, daqueles já institoídos. 

Art. 21. O projeto de tei que conceda ou amprie incentivo ou benefido de 
natoreza tributária, somente será aprovado se atendidas as exigências do art 14 da Leí 
Complementar rP 101/2000. 

/Vrt. 22. Na estimativa das receitas do projeto de toi orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos de propostas de alterações na íegislaç&) tríbutaría que estejam 
em tramitação na Câmara Munidpai. 

§ 1^ - Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam 
pardaimente, de forma a não permitir a integralízação dos recursos esperados, as 
dotações à conta das referídas receitas serão cancetodas, medianta decreto, nos 30 
(trínta) dias subseqüentes á publicação do projeto de leí orçamentáría de 2012. 

§ 2° - No caso de não-aprovação das propostas de alteração previstas no 
capuf, poderã ser efetuada a substitoição das forrtes oorrdidonadas por excesso de 
arrecadação de outras fontes, indusive de operações de crédito, ou por superávit 
financeiro apurado em baianço patrímonial do exercido antorior, antes do cancelamento 
previsto no § 1° deste artigo. 

Seção V 
Do Equilíbrio Errtre Receitas e Despesas 

Aít. 23. A Administração Direta e indireta buscará atingir suas metas de 
resultado primário, considerando: 

§ 1** - A eiaboração e a ajmvação do projeto lei orçanrerrtáría anual de 2012 
serão oríentadas com a preocupação de reduzir o déficit prímárío. 

§ 2" - A execução da toi orçament^a anual de 2012 será oríerrtada no sentido 
de alcançar o superávit prímárío, necessárío para garantir uma trajetória de solidez 
financeira da Administração Munidpai. 

Art 24. Os projetos da lei que impliquem em diminuição de racelta ou aumento 
de despesa do Munidpio no exerdcío de 2012 deverão estar acompanhados de 
demonstrativos que discriminem o montante estímado da diminuição da receita ou 
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aumento da despesa, para cada um dos axerddos compreendidos no periodo de 2012 
a 2014, demonstrando a memóría de cálcuto respectiva. 

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que impíique em aumento 
de desjaesa sem que estejam acompanhados das medidas definidas nos arte. 16 e 17 
da Lei Complementar n** 101/2000. 

Art 25. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as 
receitas e despesas poderão tovar em conta as seguintes medidas: 

i - para elevação das receitas: 
a - a imptementação das medidas previstas nos arts. 20 e 21 desta Lei; 
\> - atoalização e informatização do cadastro imobiliário; 
c - chamamento geral dos contribuintes inscrítos na Dívida Ativa, 
li - para redução das despesas: 
a - impiantaçâo de rígorosa pesquisa de preços, de forma a reduzir custos de 

toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos fomecedores; 
b - revisão geral das gratificações concedidas aos sen/idores. 

Ví 
Dos Crítérios e Formas de Umitação de Empenho 

Aít, 26. Na hipótese da ocorrênda das drcunstándas estabelecidas no caput 
do artigo 9 ,̂ e no indso II do § 1° do artigo 31, da Ljeí Complementar n" 101/2000, o 
Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respediva limitação de empenho e 
de movimentação firranceira, calcuíada de forma proporcional à partidpação dos 
Poderes no total das dotações inídaís constantes da toi orçamentáría de 2012, 
utilizarxio para tal fim as ootas orçamentárias e fínanceiras. 

S 1** - Exduenvse da limitação prevista no capuf deste artigo às despesas que 
constituam obrígação constitudonal e legal e as despesas destinadas ao pagamerrto 
dos sen/iços da dívida. 

§2*^-0 Poder Executivo comunicará ao Poder Legisiativo o montante que lhe 
caberá tonrrar Indisponível para empenho e movimentação financeira, oonforme 
proporção estabetoctda no capuf deste artigo. 

§ 3̂  - Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que 
tiata o parágrafo anteríor, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes 
que caberão aos respectívos órgãos e entídades na limitação do empenho e da 
movimentação fínanceira. 

§ 4'<* - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da reoelta não 
será sufidente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas 
medidas previstas neste artigo. 

Seção Vil 
Das Nomras Relativas ao Controte de Custos e Avaliação dos Resuítados dos 

Programas Financiados com Recuraos dos Orçamentos 

Art. 27.0 Poder Executivo realizará estudos visando à defínição de sistema de 
controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de govemo. 

Aít. 28. Além de observar as demais diretrízes estabeleddas nesta Lel, a 
alocação dos recursos na lei orçamentáría e em seus créditos adidonais, bem como a 
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respectiva Execução, serão feitas de forma a propidar o corrtroie de custos e a 
avaiiaçâo dos resultados dos programas de govemo. 

§ 1° - A toi orçamentáría de 2012 e seus créditos adicionais deverão agregar 
todas as ações governamentais necessárías ao cumprímento dos objetívos dos 
respectivos programas, sendo que as ações govemanrentais que conbibuírem para a 
manutonção e realização de um programa específico deverão ser agregadas num 
programa denominado "Apoio Administrativo'. 

§ 2° - Merecerá destaque o aprímoramento da gestáo orçamentáría, financeira 
e patrímontoi, por irrtermédio da modernização dos instrumerrtos de planejamento, 
execução, avaiiaçâo e corrtrole intemo. 

§ 3 ^ - 0 Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, 
otimização de gastos e reordenamerrto de despesas do setor público municipal, 
sobretudo peto aumento da produtividade na prestação de sen/iços públicos e sodais. 

Seção VUI 
Das Condições e Exigências para Transferências de Racuraos a Entidades 

Públicas e Privadas 

Art 29. É vedada à indusão, na lei orçannentáría e em seus créditos 
adidonais, de dotações a titulo de subvenções sodais. ressalvadas as autorizadas 
mediante iei espedfíca que sejam destinadas: 

I - às entidades que prestem atendimento direto ao público, de fomna gratoita. 
rras áreas de assistánda sodal, saúde, educação ou cultora; 

II - às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natoreza 
contínuada; 

l i í ' às èrrtidades que torrham sido declaradas por leí como utilidade pública. 
Parágrafò único. Para habilitar-se ao reoebimento de subvenções sodais, a 

entidade privada sem fins iucrativos deverá apreserrtar deciaração de regutar 
funcionamento, emitida no exercido de 2010 por, no mfniiirro, uma autoridade iocal, e 
comprovante da regularídade do mandato de sua diretoría. 

Art 30. É vedada à inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adidonais, de dotações a títolo de auxílios e contiibuições para entidades públicas e/ou 
privadas, ressalvadas as autorizadas mediante leí específíca e desde que sejam: 

I - de atandimerrto direto e gratoito ao púbiíco, voitadas para as ações retativas 
ao ensino, saúde, cuítora, assistánda soctaí, agropecuária e de proteção ao meio 
ambiente; 

íí - assodações ou consórdos intermunicipais, constitoldos exciusivamente 
por entes púbiicos, legaímenté institoídos e signatáríos de contrato de gestáo com a 
administração pública munidpai, e que partidpem da execução de programas 
municipais. 

Aít 31. É vedada a indusão, na lei orçamentáría e em seus créditos 
adidonais. de dotações a títolo de contríbuições para entidades privadas de fíns 
lucrativos, ressalvadas as institoídas por iei específica no âmbito do Munídpío que 
sejam destínadas aos programas de desenvolvimento industrial. 

Art 32. É vedada a indusão, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotação para a realização de transferãnda financeira a outro ente da 
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federação.^ceto para atender as situações que envolvam daramente o atendimento 
de interasses locais, obsen/adas as exigéndas do art. 25 da Lei Complementar rP 
101/2000. 

Art 33. As entidades benefidadas com os recursos públicos previstos nesta 
Seção, a qualquer títolo, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a 
finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os 
recuraos. 

Art. 34. As transferéndas de recuraos às entidades previstas nos arts. 30 a 33 
desta Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabaího e da 
celebração de convênio, devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos 
as exigéndas do art. 116 da Lei n̂  8.666/1993, ou de outra Leí que vier substitoí-la ou 
alterá-la. 

§ 1° - Competo ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da 
raaiização do plano de trabalho executado com recuraos transferidos pelo Município. 

§ 2̂  - É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular 
com o Município, em decorrênda de transferénda feita anteriormente. 

§ 3̂  - Excetuam-se do cumprímento dos dispositivos legais a que se refere o 
capuf deste artigo as cabcas escolares da rede pública munidpal de ensino que 
receberem recursos diretamente do Govemo Federal por meio do PDDE - Programa 
Dinheiro Direto na Escola. 

Art. 35. É vedada a destinação, na lei orçamentáría e em seus créditos 
adidonais, de recursos para diretamerrte cobrir necessidades de pessoas físicas, 
ressalvadas as que atendam as exigéndas do art. 26 da Lei Complementar n" 101/2000 
e sejam obsen/adas as condições definidas na lel específica. 

Parágrafò único. As normas do caput desta artigo não se aplicam a ajuda a 
pessoas físicas custeadas petos recuraos do Sistema Único de Saúde. 

Art. 36. A transferénda de recursos financeiros de uma entidade para outra, 
indusive da Prefeítora Munidpal para as entidades da Administração Indireta e para a 
Cãmara Munidpal, fica limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e em seus 
créditos adidonais. 

Parágrafò único. O aumento da transferénda de racuraos financeiros de uma 
entidade para outra somento poderá ocorrer medianta prévia autorização legislativa, 
conforme determina o art. 167, indso VI da Constituição da República. 

Seção IX 
Da Autorização para o Municipio Auxiliar no Custoio de Despesas de 

Competência de Outros Entes da Federação 

Art. 37. É vedada a indusão, na leí orçamentária e em seus créditos 
adidonais, de dotações para que o Município contribua para o custeio de despesas de 
competánda de outro errte da federação, ressaívadas as autorizadas medtonte iei 
específica e que sejam destinadas ao atendimento das sitoações que envolvam 
daramente o interesse local. 

Parágrafò único. A realização da despesa definida no capuf deste artigo 
deverá ser precedida da aprovação de plano de tiabalho e da celebração de convêni 
de acordo com o art 116 da Leí n̂  8.666/1993. 
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Seção X 
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma 

Mensal de Desembolso. 

Art. 38. O Poder Executívo estabetecerá por ato próprio, até 30 (trínta) dias 
após a publicação da lei orçamentáría de 2012, as metas bimestrais de arrecadação, a 
programação financeira e o cronograma merrsal de desembolso, respectivamerrta. nos 
termos dos arts. 13 e 6<* da Leí Complementar n" 101/2000. 

§ 1" - Para atender ao capuf deste artigo, as entidades da administração 
indireta 0 o Poder Legislativo encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do 
Município, ató 15 (quinze) dias após a publicação da lei orçamentáría de 2012, os 
seguintes dennonstrativos: 

I - as metas mensais da anecadação de receitas, de forma a atonder o 
disposto no art. 13 da Lei Comptomentar n̂  101/2000; 

II - a programação financeira das despesas, nos termos do art. 8° da Leí 
Complementar n** 101/200C^ 

III - o cronograma mensal de desemtx)lso, induídos os pagamentos dos restos 
a pagar, nos temnos do art. 8" da Lei Comptomentar rP 101/2000. 

% TP - O Poder Executívo deverá dar publiddade às metas bimestrais de 
arrecadação, à programação financeira e ao cronograma mensal de desemboiso, no 
órgâo ofidal de publicação do Munidpio até 30 (trínta) dias após a publicação da leí 
orçamerrtáría de 2012; 

§ 3° - A programação fínanceira e o cronogranna mensal de desembolso, de 
que trata o capuf desto artigo, deverão ser elaborados de forma a garantir o 
cumprimento da meta de resultado prímárío estabeiedda nesta Lei. 

Seção XI 
Oa Definição de Critérios para Inicio de Novos Projetos 

Art. 39. Além da observânda das metas a prioridades definidas rros termos do 
artigo 2° desta Lei, a lei orçamentária de 2012 e seus créditos adicionais, obsen/ado o 
disposto no art. 45 da Leí (5omplementar r f 101/2000, somente induirão projetos novos 
se: 

I - estiverem compatíveis com o Plano Pluríanual de 2010-2013 e com as 
normas desta Lei; 

II - as dotações consignadas ás obras já Iniciadas forem suficientes para o 
atendimento de seu cronograma ffsico-fínanceíro; 

III - estiverem jmsen/ados os recursos necessários á conservação do 
patiimônio público; 

IV - 05 recureos alocados destinarem-se a contiapartidas de recursos federais, 
estaduais ou de operações de crédito. 

Parágrafo único. Consídera-se projeto em andamento para os efeitos desta 
Leí, aquele cuja execução inidar-se atá a data de encaminhamento da proposta 
orçamentária de 2012, cujo cronograma de execução ultrapasse o termino do exercido 
de 2011. 

10 
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Seçfio XII 
Da Definição das Despesas Consideradas irretavantes 

Art. 40. Para fins do disposto no § 3° do art. 16 da Lei Complementar n<> 
101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aqueias cujo valor não uttrapasse os 
limites previstos nos indsos 1 e II do art. 24 da Lei r f 8.666/1993, nos casos, 
respectivamerrte, de obras e sen/iços de engenharia e de outros sen/iços e compras. 

Seção Xlll 
Do Incentivo à Participação Popular 

Àrt 41. O projeto de lej orçannentária do Munídpío, relativo ao exerddo 
financeiro de 2012, deverá assegurar a transparênda na etoboração e execução do 
orçamento. 

Parágrafo único. O prindpio da tiansparènda implica, além da observância 
do príncí̂ No constitudonal da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para 
garantir o efativo acesso dos munícipes às Infonmações retotivas ao orçamento. 

Art. 42. Será assegurado ao ddadão o acompanhamento das ações da 
Administração Munidpal, relatívas à etoboração e execução do Orçamento, nos tenmos 
da Lei Municipal 1521/2002. 

XIV 
Das Disposições Gerate 

Art. 43. As categorías de programação, aprovadas na iei orçamentáría de 2012 
e em seus créditos adidonais, poderão ser modificadas por transposição, 
remanejamento ou transferénda, justificadamente, para atender às necessidades de 
execução, desde que veríficada a inviabilidade técnica, operadorraí ou econômica da 
execução do crédito, por meio de Decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único. As modificações a que se refere este artigo tamt>ém poderão 
oconer quando da abertora de créditos supiementares autorízados na íei orçannentáría, 
os quais deverão ser abertos mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 44. A abertura de créditos supiementares e especiais dependerá de prévto 
autorização íegislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrír a despesa, 
nos termos da Lel n*' 4.320/1964 e da Constitoição da República. 

§ 1<* - A lel orçamentaría conterá autorização e disporá sobre o limite para a 
abertura de créditos adidonais suplementeres. 

§ 2P - Acompanharão os projetos de toí retotivos a crãditos adidonais 
exposições de motivos drcunstandadas que os justífiquem e que indiquem as 
conseqüêrrdas dos canceiamentos de dotações propostos. 

Art 45. A reabertora dos créditos espedais e extraordinários, conforme 
disposto no art 167, § 2^ da Constitoição da Repúbiica, será efetivada mediante 
daerato do Prafeito fiiunidpal, utilizando os recursos previstos no art 43 da Ljei n** 
4.320/1964. 
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48. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder 
l-egislativo para propor modificações no projeto de íei orçamentária anual, enquanto 
não iniciada a sua votação, no tocante as partes cuja atteração é proposta. 

Art 47. Se o projeto de iei orçamentária de 2012 não for sancionado pelo 
Prefeito até 31 de dezsmbro de 2011, a programação dele constante poderá ser 
executada para o atendimento das seguintes despesas: 

I - pessoal e encargos sodais; 
II - benefídos previdendários; 
jll - amortização, juros e encargos da dívída; 
IV-PASEP; 
V - despesas que constitoem otmgações constitodonais ou togais do 

Município; e VI - outras despesas correntes de caráter inadiáv^. 
§ 1" - As despesas descritas no indso VI deste artigo estão íímttadas à 1/12 

(um doze avos) do totai de cada ação pravista no projeto de toi orçamentáría de 2012, 
muttiplicado peio número de meses decorrídos atá a sanção da respectiva leí. 

§ 2" - Na execução de outias despesas correntes de caráter inadtável, a que 
se rafere o indao VI do caput, o ordenador de despesa poderã considerar os vaiores 
constantes do projeto de iei orçamentária de 2012 para fins do cumprimento do 
disposto no art 16 da Lei Compiementar n̂  101/2000. 

Art 48. Em atondimanto ao disposto no art 4*>, §§ 1^ 2° e 3<' da Ler 
Compiementar n** 101/2000, integram a presente Lei os seguintes arrexos: 

í - Anexo de Metas e Prioridades da Administração; 
II - Anexo de Metas Fiscais; 
lil - Anexo de Riscos Fiscais. 

Art 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contiário. 

Viçosa,^ da julho de 2011 

(A presente Leí foí aprovada em reunião da Cãmara Munidpal, no dto 12/07/2011, com 
emenda do Vereador Luís Eduardo Figueiredo Salgado). 

12 



ANEXO DE METAS FISCAIS 

CAGP amutíoiíorPêirkla atm Samoa BanmniQ wnáo 1.14B 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

L B DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 
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CONSOÜDADO DO MUNICÍPIO 

DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS 
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ANEXO D£ METAS FISCAIS 

CONSOLIDADO DO MUNIClPIO 

DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS HETAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
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MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2012 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

CONSOLIDADO DO MUNICÍPIO 

DEMONSTRATIVO Ul - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

LRF, art. 4̂ , I T , Incbo II Valorai am RSI.OD 
ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES 

1 2009 ZOIO % 2011 1 % 2012 % 2013 2014 % 
Racaita Total < 72.9Ba.100,00 

• 
67.030.380,00 19,25 97.505.762,00 12,04 107.706.355,00 10,46 114.186.922,00 6,02 120.616.600,00 5,63 

Racaitaa PrimáriaB (1) ! 71.838.100,00 85.309.400,00 18,75 95.837.753,00 12,34 105.421.275,00 10,00 111.765.875,50 6.02 116.051.889,30 5,62 

Daopasa Totat 1 65.678.815,00 74.530.380,00 13,48 97.505.762,00 30,83 107.706.355,00 10,46 114.186.922,00 6,02 120.616.600,00 5,63 

Desp«U8 PrimáriaB (II ] 65.373.615,00 74.448.380,00 13.88 97.505.782,00 30,97 107.706.356,00 10,4« 114.186.922,00 6,02 120.616.600,00 5,63 

ReiiAado Primirlo (1 - II) 6.464-̂ 485,00 10.861.020,00 68,01 -1.888X00,00 -115,36 -2.285.080,00 36,09 -2.421.046,50 5.95 -2.564.710,62 5,03 

ReaiAado Nominal j -1.624.425,86 -1.024.901,08 18,50 -1.344.865,27 -30.14 -6.711.812,38 324,71 -1.111.053,00 -80,55 -1.189.105,66 7.03 

Divida Púbica ConaolidadB 732.447,66 62.000,00 -68,80 0,00 -100.00 0,00 - 1 0 0 ^ 0,00 -100,00 0,00 -100,00 

Divida Consolidada Liquida -13.077.401.47 -15.002.382,55 14.72 -16.347.247,62 6.96 -22.059.060,20 34,94 -23.170.113,20 5,04 -24.359.216^6 5.13! 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
ZOOO 2010 % 2011 % 2012 K 2013 % 2014 

Recdta Total 81.934.185,28 B2.2S2.Z02,80 12.50 07.505-782,00 5.80 101.600.788,87 4,21 101.825.064,08 0,02 101.272.023,21 -0,35 

Receitaa Primárias (1) 60.646.755,61 90.427.964,00 12,13 85.837.753,00 5,98 90.454.033,02 3.77 60.471.231,31 0.02 90.118.642,72 -0,35 

Despesa Total 73.734-957.06 79.002.202,80 7.14 97.505.762,00 101.600.768,87 4.21 101.625.054,08 0,02 101.272.023,21 -0,35 

Despesas Primárias ( I I ) 73.391.427,39 78.915.202,60 7,53 07.505.762.00 23,56 101.600.766,67 4.21 101.625.954,08 0.02 101.272.023,21 -0,35 

Resultado Primário (1 - II) 7.257.326,23 11.512.681,20 58.64 -1.666.009,00 -114,49 -2.155.735,85 29.24 -2.154.722,77 -0.05 -2.153.380,49 -0,06 

Resultado Nominal -1.823.655,22 -2.040.479,94 11.89 -1.344,865,27 -34,09 -5.386.502,25 í 300,67 -986.633,21 -61,65 -998.396,04 0,97 

Divida Púbica Consolidada 822.279,86 86.920,00 -89,43 0,00 -100,00 0,00 -100.00 0,00 -100.00 0,00 -100,00 

Divida Consdidada Líquida -14.681.292/5 -15.902.525,50 8,32 -16.347-247,62 2,80 -20.810.434,15 1 27,30 -20.621.310,26 -0,91 -20.452.469,87 -0,82 

ÍNDICES DE INFLAÇÃO (EM %) 

2009 ! 2010 Z011 1 2012 2013 1 2014 

4.31 i 5.91 6,00 1 6.00 8,00 . . 6,00 
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MUNICÍPIO DEVICOSA 

UEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 

ANEXO DE METAS BSCAIS 

CONSOÜDADO DO MUNIClPIO 

DEHONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

LRF.art. 4̂ . | IP, indn IN VklonatmRUJO 
PATRIHIÒMO ÜQUIDO 
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OAGiP amtUaptrPafída daa Sana» Bamanio 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

L B OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2012 

ANEXO DE METAS RSCAIS 

CONSOÜDADO DO MUNICÍPIO 

DEMONSBATIVO V - ORIGEM E APUCAÇAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A AUENAÇAO DE ATIVOS 

LRF.art. 4'.|r,kwlaaIII ValonaamRSIJO 
2B10 j 

12r.B7SJ0 aoo 
127J75J0 ojoj 
1I7JrSyB0 OJO 

OJO OJO 
12T.B75JO OJO 

ORIGEM DOS RECURSOS 

TOTAL(I) 
DESPEBAS UQUDAW 

APUCAÇM) DOS RECURfl OS DA M.IENACAO DE ATIVOS 

TOTALfB) 
SALDO RNANCEIRO DO EXERClCIO ANTBtIOR {III) 

SAUX) FINANCEIRO DO EXERClCK) (IV )•( I - IM Bl) 

OJOj 
OJO, 
OJO 
OJO 
OJO 

OJO 
OJO 
OJO 
OJO 
OJO 
OJO 
ojo' 

OJO 

OJO 

aoo 
izrjrooo 

2019 

oyoo 
OJO 

«.299J3 
iaT.8r5jo 
84rS77Ír̂  

CAGP anUde por Patrida daa Sama Bamaido l.MO 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI D E D IRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 

ANEXO D E METAS R S C A I S 

CONSOÜDADO DO MUNIClPIO 

DEMONSTRATIVO VI - R E C E I T A S , D E S P E S A S PREVlDENCtARIAS E PROJEÇAO ATUARIAL DO R P P S 

uiP. i r t . r . i r . u M i v , ^ ! * ! Vr ismImWIJB 

RECErTAO PT^VIDENCURUB - t m {EXCETO MTRA • ORÇAMENTARIAS) 

IPIVWENCINIHB - RPPS (BfTRA • ORÇAMENTARIAB ) 

RECEITAB CORRENTU 

OUTROB APORTES AO 
TOTAL OAS RECETTAS 

PICOSERTURA DE DEFICT ATUARIAL 
P l COBERTURA DE DEFICT FINACEIRO 

(!) 

2Jn.294.29 X.8BBJ03JÍ 1800.255,12 

UaB.2B4,29 . a.eBBJ01 J2 . 3800.288,12 

1.Ba.737,1S IJOI J10J0, U18.2B4,33 

lJ22.r37,1B 1.B01 J10J01 U192S4J3 

BlOO OJ0| oyOB, 
BBB.3G1,B7 7BBJ2B,9DÍ 1J73,33BJ8| 

aoo OJO, OJO, 

SJDSJI 891 J l ! 9871,71 • 

SJB 9 j g ' OJO. 

BJOBja B B U l j BJ71.71 j 

OJO OJO Uo{ 
0,00 1 0,00 1 OJOj 

aoo OJO o j o | 

fltOB OJO uo 
2.742.BB8L27 a.12r48BJ2 3JB7.7iaj1 1 

2.742.880,27 3.127^48082, 
2,830.19946 

3.BB7.71U1 
2J12.n7JS 

3.127^48082, 
2,830.19946 3JB9.788J8I 

2.31Ln7JB 2930.198,451 

0L6O 1 

3.389.788 J 8 , 

SJO 
OLOO uo; 

OJO 
U O , 

OOOI OLOOI DJO' 
430.111JB 4B7J31J7I S U 6 y 4 6 | 

OOO ojo{ 
nAA 1 

DJO, 
AAA 1 

OJO 
OUBO 

IMW < 
OJB' 

Ojn 1 
«OB; 

OOB OJO OJO 
OJO U O OJO 
OJO OJO- Qjoi 
OJO ooo' OJO' 
OJO uo, 8 J B ' 

ili
 

MO 

OJO 
AAA 1 

OJO ' 

OJO' 

OJO 

9JI7a.183J2 

IMH 1 

OJO^ 
UBJ83J4 Í 

DJO 
OJO 

7JBr.BB7.43 j 

DESPESAS PREWDEMnAama 2888 

DESPESAS RCVDENCWRIAS. npps(EX0En ) HTRA-ORÇAHBfrARHS) a4BM4J1 380J4r.B~t 1 

AOMBflSIRACAOOBUL a4BJ«4ji 38a94r,Bi 1 

(aiTRA - ORQAklEHrARM ) 

B.18BJBI 
188S.927J11 
1338.108,18 I 

3Sr.418^8 • 

17.: 

i r j 

17JSU3-
0JO1 
0.001 

2.BB2.734.75' 
a .18BM.n! 

8.187 J B ; 

£801 j s r j r ! 
aB.B21.7l I 

2BJ87JI 

20.387Ji-

e j o | 
OjOOj 

343B.B1U1 
aJBU7BJl l 

E E ; 
APORTES DE RBCURBOB PARA O RFPB 

J 
428.874ja| 
42B.974JZ, 

5J7U0-
U13Jr3J2 , 
3J94.137.IE . 

a4Bja9,ir • 

13.B19J2 

23919,22 

23J1022 

OJO 
OJO' 

lBBr.5B7.3B 

12.9BBJ0rjX 

CAGP par Patridb doa Sanaa f.f4f 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LB DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

CONSOÜDADO DO MUNICÍPIO 
DEMONSTRATIVO VI - RECErTAS, DESPESAS PREVlDENCtARIAS E PROJEÇAO ATUARIAL DO RPPS 

.«I. < i r . 

«174 
2Br5 

1 VAUIR(A) 
3010 327rJ8SJl 
3011 SLaasjBBj* 
RIU &JB8J89,B3 
3013 9j3n.rBijs 
a i 4 9JSUB111 
2015 9400.134,42 1 

2018 5407.481,30 1 

a»7 5411BB.23 1 
3018 5414.184 J4 

aoiB 9L4aOJ3US| 
2BB 5u42BJ07JI 1 
2B2I 943U14J3| 

2B21 
9.43BJI3J81 
8.443.438^5 1 

aoM 6.417JBI,12 
RBB 9438.81038 
2808 9483.714,28 
2027 548r.iae,7v 
2038 8480844.78 

98aU47J3; 
UIOBBBJB 
54B1.14BJ2 

BJOVOa^TB 
6901.281^ 
5.9GQ480JD 
5.901.7SU0 

5472.801,88 \ 

947011148 I 

5487.18083 

04214r2JB| 

8.378.BBU1 
9.398444,13 
8.18943080 
Oa47JB7J2 
9J114SU7 
9330174^4 

0288.98198 
0294.91084 

6.23007088 

oaaom,» 
OaOBOOBl 
5.210rBBJ4 
5J0rj1O72 
OiaOSBBJB 
0JBU4U1 
Oir440O8B 
018UI145 
0187JB4,57 
0188.481,11 
0193488.77 
0154.537,15 

01S4. 

OI 

oi4r.i302a I 
5.148.9rU1 I 
fi.14BJnBr • 
oi408roBr 
014UiajB 
5.148.a42,n 
5.149493JI 
OI4078079 

0147J8U7 

LTADO FREwãcÜliãb' 
_ VALOR(Cl - (A-a ) 1 0 ) - ( n r EXERC AHTERlOa ) • 1C) 

~ MIOM,10 1jaOS2013 1118399087 

9494.93048 1 -1.110827.28 IIJC&SBJS 

0BS1JB1J8 1 -IJ80823J6 947079080 
74a4.S37J8 -2J92.ir093 r43oaB,r7 

r.9BBJB088 -UI7.1B075 4.8aBJa8JK 
8.980110.40 -0180B70BB 1 1.74O380J4 
BJ28.r3B.17 1 •aJ22.2B2J1 •017BJ8077 

10JB8.804J2 • •4.845J22J8 4894J14J8 
10J88.81BJ4 •5.580954.50 -12407.188J8 
11.44O31094 •U18.BB4J1 -18420194J7 

1U70931J2 •8.B81J2O01 •20874.88028 

1U99.114J9. -rjll.78093 rriBB 880.11 
IMB032U1 

14487JSUB 
•OlSOBSrjB •41J508702r 

J M %V1 IMI 

IO83O34088 \ -lOUBLrBOBB •80381J70B8 
IO2804r3J8 1 -1O857.8B1J0 -71.150B1SJ8 
18.8808S8,18 1 -11.110.221 J7 •9UB8.1B7.73 
I8J8O018.98 1 -11416J7O80 •B08B4.830B8 

ir.iD4.isrja -11J23JRXr -10036845080 
ir44r.2n48 -11.B80J07JB -117J8B.aBBJB' 
ir.8B4.180B8 •10180152» -12843141084 

18188 m s ? -10874.487J7 -1403eU1U1 -
lOBBJBOIB -1O11B4B0IB -15944032087, 
1OB40JBOS4 -IM44.230B7 •I807S8.584.741 
1O1B0,r5O04 -ia.BBB.711JB -1823BB.3B8JZ | 
iBjao3a,i7 -13JBB.I8SJB •180274481.71 
18.840294,18 •14 ja .7BJ5 4ieJ8U0SL20 
1BJ8O0B0.30 •14.381.07,10 424.70444018 
30270002,25 -14.7B8J1034 •238483.00.70 
20321.78038 •14.84074U7 •2S4.341.7S3J7! 
2O481.74U0 •1O008.07O2S .188J47JB8J5 
aUIB.704JI 1 -IO04O9BM1 •2B4JB04507B 1 
3Or21.0r9J9 -10254.783,15 4B8B8I.2SU1' 
21.101 JOOBB •108KJ81JB •319393 J34J0 
21.Ba.311J4 -1B.1M.8B1J4 • a i 4 a j 9 o i 4 , 
21J88J4TJ3 -IB.2e8.l6r.r5 •347.934.85088' 
21.704J3r,16 -I0329J81J4 -393980.80053' 

21.98013011 -l0223J8r,78 .380.184.193,31 
214r4.S1048 -10118481JB •3B8.303.B74J7 
21483.BB0r2 -1O115J802B •412410831,17 
2 i ja43orB - i B j B i j r a j i •420111.80498 
2IJB8.78049 -10774484,11 •444.18008079' 
2U73.7SU7 -1O0BO9S7JB •48023093074* 
21.18842083 -1OB8BJS07B •4roia9J9as2| 
21.120017,73 •10Ba.S38JB •491JBU1O90: 
210418IOBB • i o n 4 j i 9 j i •ao7.744.i84ji; 
2Q.880B2BJB -18938.110,01 -S23.380274JX 
20.730304,18 1 -18488.11078 •538970394,80 
20B88.T22.Br •tBJ51.740ai -iB4.220iaB.X1 
20345.944,48 -1011077013 -S8B.34U11J4 
20298048 •15.0n.BIO82 •884.373X1448 J 
30029.719^1 •14.B17JB017 •880191.797J3 
19J7eJ4aj9 •14.0BU3O21 •oioaao7auB | 
19JB4.884J8 -14JBBJBO70 ••38.m.31078 
18.71047073 -14 JBO 127.88 •040730441^8' 
1098542BJ5 -14J11J1O0r •857.241450751 
1M708B7,19, -14415.84071 •971 J97.aa048 1 
19J8848O40 -14.301 J70a2 •99085O881 JB i 
10284JaOJ8 -MjBoosrjr •980BS074B,1B • 
1BJ42.1B021 -11886.879,44 -71O84242BJ0 \ 
10877.72072 -10820188J7 -727.885.817.17 ' 
I0783488JS -10814J2B,18 -74I.27BJ403B ' 
1OS7O94059 -ia423J82J4 •754.70078030; 
1071014BJS -13JBB.B4027 •IB9294J4057 j 
10811.27021 -13484.131JB •791.710770981 
1092S4aj1 -1138245030 •7BO101.22O78 \ 
19488J7r,S3 -1ia41.841JB -880440787J2 1 
1848023024 -lUToasoar •«31.71012BJB! 
19394.19080 -I3.2B7J37JB •934.828J87,14 | 
18J4OT408r -13.2BBJB5J5 •9a.127.17ajB 1 
18^1053844 -11180J8O4a •881J17JB841 \ 
18.ll07t7JB •13984.93009 -B7441O18047 j 
10280487,12 -1U98J2U1 W.81O1ir,10< 
1O177.9804B -11B3B.291.7S •B8054a.a80Bl 

OAGP 
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MUNICÍPIO DE VlCOSA 

R E L A T O R I O C O N S O L I D A D O DO M U N I C Í P I O 

L E I D E D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S 

A N E X O D E A/ IETAS F I S C A I S 

E S T I M A T I V A E C O M P E N S A Ç Ã O DA R E N Ú N C I A D E R E C E I T A 

2 0 1 2 
un.Bt4'.fr.bidMV VMraaBiai ja 

TRIBUTO 

In^do wthta PfapR.Pi«dW a Tairijariri Uitana 

I 
I 

I . 
•O 

I Impoalo if Sanipa da Qgalquar Ntaturao* 

• To 
L ... 

MQOALIKDE PROGRAMA/ 

BBUBICIARIO 

•poidani a oaanwue AquWEOo da I m M doalhada * 

InagraçSa am EduoafBo 

PíOB. da Apata a Inomlni Raoali Bi Mlao a 

RENÚNOA DE RECEITA PREVISTA 

2013 

COMPENSAÇÃO 

Paquanai Eu I Inav. TacnoBh^ca 

Pfog. da Apoio a Inoanthoa Ricaia t i Mlao a 

laojoaooi 
I 

0.00 

as JOOOO 

36.00000 

0.00: 

0.00 

OJO ftaduçOodaa IB Conari 

MaçBea d i APAE paia fi.-a nBo 

PMV. 

0.00, AlMMAto EÜ 

O.Doj'AunM 

AnacadkçãodDCUEL 

.i .._ 

9AQP aniBUi por Pairícia óoa I 



o 
MUNICÍPIO DEVICOSA 

L a DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

CONSOLIDADO DO MUNIClP» 

DEMONSTRATIVO Vlll - MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE C A R A T E R CONTINUADO 

LRF.ait. r . | 2 - , M a o V afflRtIJD 

EnIMadB: PREFBTURA HUNKIPAL DE VICOSA {MG) 

EVENTO VALOR PREVISTO - 8012 

rSALOO FINAL DO AUMENTO PERMANBfTC DE ICCETTA ( iT aob"i 
1IMHGEM BRUTA [ III ] - r 1 +1) aoo 
1 SALDO UTOIZAD0{ IV) aoo 
hWWEM Ü Q U I D A DE EXPANSAO DE DOCC (II - IV) aoQi 

EniMBda: INSTIT. HUNIC DE ASSISTENCU BERVHWR 

EVENTO VALOR PREWTD - a i 2 

AUMENTO PERMANENTE DA RBCEfTA O24O000J0 

Can i rUao doa SwrUona do IMAS ZIJOOM 

CortrWcao daa SvridBrtB * PMV 1.290J00J0 

Cantribdcas d n «anUorai * CAMARA aoooojo 
CDhtAuoto doa SanUeraa da SAAE 14OJ00JO 

Cantribataodoa S « « l d m do (PREVI laooojoo 
CanMbdaa doa Garvldoraa da UCENCA uoojo' 
CanIriUvatfcK INATTV09PEN90NI9TA9 irSJQDJO' 

CanlribdCBO doa CONTRATADOS TOLOOOJO 

Racoih da Apfeaaiea FiAiediao lOBJOOJol 

SERVICO DE COMERCMUZACM DE ICDICAMENTDB 

BmisM Hoapituatai 

Í15.000J0 

SOOOOJO 

240J0QJ0 
varwcoB v o m p n v a uniaioitMi 

GaniBOBMa«o« INJOOUDOI 

I SALDO FINAL DO AUMENTO PERMANENTE OE ICCEITA {I ] 

I MARGEM BRUTA (III) • (111) 

. SALDO kJTOIZADO( IV) 

! GASTOR DE PESSOAL COM BABORACAO DE CONCURSO 

[hMROEM ÜQUIDA DE E X P A N S A Q DE OOOC (IB -IV ) 

EntIdadK SERV. AUT. AGUA E ESGOTO DE VlCOSA 

21O00QJD 

a:24ZJoaja 

U42J00JD 

100J0QJO 

100JOQJD 

1142JX.OO 

EVENTO VALOR PffiVBTO - 2912 | 

SALDO FMM. DO AUtlENTO PBMWENTE DE RECEITA (1) 

MARGEM BRUTA (III) V (1111 ] 

SALDO UTUZADOt IV] 

MARGEM ÜQUQA DE BXPANSAO DE DOCC (III - IV } 

ojpj 
DJO, 

o j o ; 

EnUdadai IPREVI-IHST. PREV. HUH. VICOSA 

*~ y ' Evam> 
SALDO PÊ HÃRQÊM DE EXPÃNSAÕ DE PÊRIOUO ANTERÜOR 

SALDO RNN. DO AUMENTO PERMANENTE DE RECBTA (I} 

MARCEH BRUTA (II} • (11 8 ] 

SALDO UTU2AD0(IV] 

MARGEM LklUIDA DE EXPANGAO DE DOCC [ III - IV) 

VALOR niEV0TO - 2912 1 

W J9B.1S * 

MS; 
,iai 

0,001 
IBl 

: CAHARA HUNIOPAL DE VBOSA. 

eVBTTO 

BALDO FINAL 00 AUMENTO PEHMANEKTE DE RECEH A ( I ) 

IMAROEU BRUI'A (III) - (111I} 

, BALDOUTUZADOI IVl 

t UARGEH L I Q U D A DE EXPANSÃO OE DOCC (III - IV ] 

VALOR PREVISTO -1812 

õõõi 0,00 

0.00 

0,001 
aoo 

»AGP 



ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
ip 

CAGP mSde por Parida doa Saitíaa Bamardo l.t-li 
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MUNICÍPIO DE VlCOSA 

L E I D E D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T A R I A S - 2012 

A N E X O D E R I S C O S F I S C A I S 

C O N S O L I D A D O DO M U N I C Í P I O 

D E M O N S T R A T I V O IX - R I S C O S F I S C A I S E P R O V I D Ê N C I A S 
_LRF.iit4M3' 

CAMÃRA MUNlClPAL DE VICMA. 

RISCOS FISCAIS 

DESCRIÇÃO VALOR 

DhfWas am Pncaaso da 

AwBisa 

^Ãsiunçla da Paaâhns 

Olvanas 

''oiibDB Paarivos ContIgBntaa 

I Fiuatraçio da ArrecadaçSo 

RutItulcAo da Tributos a Mslor 

• DIscnpándB da Pfcjeçflas 

Outros RiBOOB 

• SUB-TÕTM. 

0.00 • 

o.õòr 
o,oo7^ 
ojm~ 

OfiO*' 
oioo' 
0,00! 

0,0ÕT' 

õ.do*" 
0.00.' 

PROVIDÊNCIAS 

DESCRIÇÃO VALOR 

-í-

RSU 

0.00 

0.00" 
0.00' 

0,00" 

0.00' 

0.00 

0,O0j 

O.QO'< 

DJSD' 
0.00! 

bioo' 

INSTIT. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SERVIDOR 

RISCOS FISCAIS 

DESCRIÇÃO 

Dsmndas Judidais 

Dividas am Procasao da Raconhadmsnto 

Avals 9 Oarsnllas ConcadUas 

ASBunçlo do Passivos 

Oiiim PasBlvoB CoíiUgantas 

FiuatTBçlo da ArrscadaçSo 

Rtstilulcio TritHiloB a Maior 

DIacrapindB da PreJaçOas 

Outroa RIsõoB Flacate 

'SÜB^IÕIÃL 

VALOR 

"10.000.00 

_ 0.0Õ 

_ ' ojao 

0.00 

\ ojaõ 
0.00" 

o 
10.000.001 

OIMAS 

PROVIDÊNCIAS 

DESCRIÇÃO 

caao houvor. 

.00] _ 

VALOR 

ÍÕ.0D0,00' 

0,00 

_̂  o.bb 
0.06' 
0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.0b" 

0.00 

10M.00 

IPREVI - INST. PREV. MUN. VlCOSA 

RISCOS nscAm PROVIDÊNCIAS 

DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO 

am Processo da Reconhadmanto 

20.000,00,0 IPREVI mantém assa velor 
O.OD' 

previsto para despesas com astançaa Juddeh. 

VALOR 

20.000.00 

0,00 



'0 

MUNICÍPIO DE VlCOSA 

L E I D E D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S - 2012 

A N E X O D E R I S C O S F I S C A I S 

C O N S O L I D A D O DO M U N I C Í P I O 

D E M O N S T R A T I V O IX - R I S C O S F I S C A I S E P R O V I D Ê N C I A S 
Concedidas 

|_AaBuriç3odv^ahw 

I AaalstflnclaB DIversaB 

i OijoDS PasNvDB Contigantes 

^iwtraçSo da Arrecadaçlo 

; RastHulçSQ da Tributoaa 

DlBcrapÃncIs dã PiDjaçflaB 

OtitnaRIscM 

ÍUÍTOTAL" 

_0fl0 

0.00 

0,00 

0.OO 

0,00 

0.00 

OlOO 
OJOO 

7DM0JJO 

• I - — 
I 

•r— 

_0,00 

o,õò, 
0,001 

0.001 

^,00i 

o'õo\ 
OfiO\ 

aoo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VICOSA (MQ) 

h — 
RISCOS FeCAIS 

DESCRIÇAO 

PROVIDÊNCIAS 

VALOR DEBCRIÇAO VALOft 

j Dividas em Processo de Reconhecimento 

j^Aiwi a Gersíillsa Concedidas 

! Assunção da 

AssiBtfinciBB Diversas 

Outroe PasriMM ConUoenlss 

I Fnitirsção ds ArrecedaçAo 

RastHui^ doTributos a 

Dl8aepà.icla da Pn^açOaa 

Outros RIsees Fbcats 

SUB-TOTÃL 

200.000.0010 Podar Executivo Muradpal eonsUera 

j Pmcursdorla JurMfca Miaddpsl. 

0,001 " ' 

^ Ide ls que tramitam ou qut viarem a tramitar n« 200Í1ÜQ,00 

0,00 

0.00 

£.00 

0.00 

0J00\ 

OJOO 

0.00 

OJO 

2O0J0O0.OO 

0,00, 

_ô oo! 
0,00'• 
"o^o 
_o,ob' 
0.00' 

O.QO 

OffJ\ 
0M\ 

200joo.ao I 

SERV. AOr. ASUA E ESGOTO DE VIOOSA 

RISCOS FISCAIS 
DESCRIÇÃO 

Judcials 

Dividas em Procasso de Reconhecimenio 

Avela a Garantlaa Candioas 
>-. - . • - — a —. — -
I ABSunçBo de PBBIVOB 
• Aiaiatèndss Divarsas 

! Outroí Piaaiwa 

VALOR 
50.000.00 

0.00 
0,00 
0,00 

PROVIDÊNCIAS 
DEBCRIÇAO VALOR 

O SAAE mantem o vilw pmlalD com daaantanfasJudkMsi 

0.001 

õioõt 

opo 
_o,óo' 

0.001 
0,00*1 

0.00 
•J 

0.00 



^o iO (O 

MUNICÍPIO DE VlCOSA 
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MUNICÍPIO OE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNlClPAL DE VKOSA (HG) 

PROGRAMA: QOOO ENCARGOS ESPECIAIS 

OBJETIVO: ATENDER A AMORTIZAÇÃO FINANCEBU E AOS JUROS E ENCARGOS SOBRE A DlVlDA JUNTO AO INSS BEH COMO ATENDER PRONTAMENTE AB SENTENÇAS JUDICIAIS E TRANSFERENCIAS A ENTIDADES 

MULTX50VERNAMENTA1S. 

T UNIDADE DE MEDIDA AÇAO 

0JXI2 

DESCRIÇÃO META 

SENTENÇAS JUDICIAIS 100.00 

DJX)3 .MANUT. DO CONVENIO COM A AMMAM 

0.004 

OJOOl 

OJOOB 

O.O0B 

0.01D 

0.012 

100.00 

MANUT. OO CONVENIO COM O IPSEMQ lODJXl 

HANUT JX) CONVENIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADQ MG 

MANUT. DO PROCON 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP 

MANl/r. DE CONVÊNIOS 

100.00 

100.00 

100.00 

100.00 

MANUT. DO CONVENIO CIRC. TURÍSTICO SERRA DE MINAS 100.00 

MANifr. DO CONVENIO COM O GINE t 
0.013 •JtAANUT. DO CONVENIO COM A HUMANIZARTE 

0.014 : UANUT. DO CONVENIO COM A SEDESE-MINAS FACIL 

0.016 I^MANUT. DO C0NVENX3 COM O I.MA. 

100,00 

100.00 

100.00 

ira,oo 

0.01B ; UANUT. DO CONVÊNIO COM A EPAMU 100,00 

0.034 UANUT. DO CONVÊNIO FAEP/BANCO DO POVO 

0.040 MANUTENÇÃO 0 0 CONVENIO COM O T.R.T. 

1 100,00 

I 100,00 

RESULTADO ESPERADO 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

CONVENIO MANTIDO 

CONVENIO MANTIDO 

CONVBJIO MANTIDO 

CONVENIO MANHDO 

CONTRIBUIÇÃO PAGA 

CONVENIO MANTIDO 

CONVENIO MANTIDO 

MANTER O CONVENIO 

MANUTENÇÃO DO CONVENIO 

MANUTENÇÃO DO CONVENfO 

MANUTENÇÃO DO CONVENIO 

MANUTENCAO DO CONVENIO 

CONVENIO REALIZADO 

OONVENIO MANTIDO 
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MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARUkS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRÍORÍDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNÍCÍPAL 

PROGRAMA: 0001 APOU ADMINISTRATIVO 

OBJETIVO: PROVER OB ORGAOS DA PROPRIA ADMINISTRAÇÃO VOLTADOSPARA IHPI£MENTACAO E GEBTAO E PROGRAMAS VOLTADOS PARA MANUTENCAO DA ADMINISTRAÇÃO. 

AÇAO 

0.038 

1.054 

1̂  Z.001 

! 2.002 
I 

DESCRIÇAO UNIDADEDE MEDIDA 

APOIO A ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS 

REFORMA DO PREDK) PRINCIPAL DA PREFEfTURA UN 

MANUT. SUBSIDIO PREFeTO.VICE PREF- E PROCURADOR 

MANUT. DO PAGAMENTO DE PESSOAL 

2.003 , MANUT. SUBSIDIO DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO 

' 2.0H 
!_ - __ . 
I ZiKIS 

MANUT. ATMDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DO SUBSIDIO DO SECRETARIO DE SAUDE 

Z-OOS MANUT. DO FUNDO MUNlClPAL DE SAUDE - PESSOAL 

2.007 SUBSIDIO DO SECRETARIO DA EDUCACAO 

Z.OOB 

Z.009 

Z.D11 

MANUT. DASATIVIDADES DA SEC- DA EDUCACAO-PESSOAL 

MANUT. DO ENSINO INFANTIL - PESSOAL 

REM. DE DOCENTES E PROFISSIONAIS DO EHS.FUNDAMJIP 

I ZÜ12 , REM. DE DOCE PROFISSIONAIS 0 0 ENSINO NFANT1L-RJ> 

2.013 REM. DE DOC. PROFISSIONAIS OA EDUCACAO 

Z.OU REM. DOC. E PROF. DA EDUC. EN3. INFANTIL 

I 2.015 

2.I)1B 

2.017 

z.ais 

2.019 

REM. DOS DEMAIS SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

MANUT. DO SUBSIDIO DO SECRETARIO DE OBRAS 

MANUT. DO SUBSIDIO DO SECRETARIO DE AGRICULTURA 

MANUT. ATIVIDADES DA SECRETARIA OE AGRICULTURA 

MANUT. DO SUBSIDIO DO SECRETARIO DE ASSIST. SOCtAL 

2.320 MANUT. ATMDADES DA SECRETARIA ASSIST. SOCIAL 

META RESULTADO ESPERADO 

100,00 j APOIO FINANCEIRO MANTIDO 

1,00 

100.00 

REFORMA CONCLUÍDA 

SUBSIDIO QUITADO 

100.00 

100,00 

PAGAMENTO DE SERVIDORES 

100,00 

PAQAMENTO DO SECRETARIO 

PAGAHENTO DE PESSOAL REALIZADO 

100.00 PAGAMENTO DO SECRETARIO REALIZADO 

100.00 PESSOAL QUITADO 

100,00 SUBSIDIO QUITADO 

100.00 PESSOAL QUITADO 

100.00 FOLHA DE PAGAMENTO QUITADA 

100,00 FOUVi DE PACãAMENTO QUITADA 

100,00 : FOLMA DE PAQAMENTO QUITADA 

100.00 PAGAMENTO DE PESSOAL QUITADO 

100.00 

100.00 

100.00 

FQLHA DE PAGAMEKTO QUITADA 

FOLHA DE PAGAMENTO QUITADA 

100.00 

100.00 

100.00 

100,00 

SUBSIDIO DO SECRETARIO QUITADO 

SUBSIDK) QUfTADO 

FOLHA DE PAGAMENTO QUITADA 

SUBSIDIO QUITADO 

FOUM DE PAQAMENTO QUITADA 

— I 
I 
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MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
AÇAO 

Z.0Z1 

DESCRIÇAO 

MANUT. DO SUBSIDIO DO SECRETARIO DE CULTURA 

2.022 : MANUT. DAG ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURArPESSOAL 

2.023 

2.024 

MANUT. DO SUBSIDIO DE SECRETARIO DE FINANÇAS 

MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA FINANCAS 

2.025 IMANUT. DO SUBSIDIO DO SECRETARIO []A FAZENDA 

2.026 i MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FAZENDA 

2.027 I MANUT. DO SUBSIDIO DO SECRETARIO DE THANSfTO 

UNIDADE DE MEDIDA META 

100.00 

100.00 

100,00 

100.00 

10D.QD 

100.00 

2.028 

2.020 ' 

2.030 

2.031 

2.032 

2.033 

2.035 

UANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA OE TRANSITO 

UANUTÍX3 SUBSIDIO DO SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO 

UANUT. ATIVIDADES QA SECRETARIA DE DESENVOLVtMENTTO I 
I MANUT-DA& ATIVIDADES INST- DE PLANEJAMENTO-PESSOAL 

MANUT. DAS ATMDADES DA CONTROLADORIA - PESSOAL 

2.038 

2.037 

2.038 

HOSPEDAGENS RECEPÇÕES E HOMENAGENS 

MANUT. DOG BENS/SERV. DA ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DO BENG/SERV. COMUNS A TOQAG AG SECRETARIAS 

2.Q3B 

2^40 

2.041 

2.042 

2.043 

HANUT. DOS BENS/SERV. DO FUNDO MUNICIPAL DE BAUDE 

UANUT. BENS/SERVICOS DO FUNDO MUNIC. DE SAUDE 

MANUT. DOS BENS/SERV. DA SECRETARIA DA EDUCACAO 

MANUT. DOS BENS/SERV. DO ENSINO INFANTIL 

MANUT. DOS BENS/SERV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - RP 

UANUT. DOS BENS/SERV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 

2.044 

2J0A5 

HANUT- DOS BENS/SERV. DA SECRETARIA DE OBRAS 

HANUT- DOS BENS/SERV. DO DEP- DE TRANSPORTES 

UANUT- DOS BENS/SERV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

IOOJ» 

100.00 

100.00 

100.00 

100.00 

100.00 

IOOJOO 

100.00 

100.00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

ioo.m 

100,00 

SUBSIDIO QUrTADO 

FOLHA DE PESSOAL QUITADA 

SUBSIDIO QUITADO 

FOLHA DE PAQAMENTO QUITADA 

SUBSIDIO QUITADO 

FOL>IA DE PAGAUENTO QUITADA 

SUBSIDIO QUITADO 

FOLHA DE PAGAMENTO QUITADA 

SUBSIDIO QUITADO 

FOLHA DE PAGAMENTO QUITADA 

FOLHA DE PAGAMENTO QUITADA 

FOLHA DE PAQAMENTO QUITADA 

HOMENAGENS REAUZADAS 

MANUTENCAO REALIZADA 

MANUTENÇO REALIZADA 

MANUTENCAO REALIZADA 

MANUTENCAO REALIZADA 

MANUTENCAO REALIZADA 

MANUTENÇÃO REALIZADA 

MANUTENCAO REALIZADA 

MANUTENCAO REALIZADA 

MANUTENCAO REALIZADA 

MANUTENÇÃO REALIZADA 

IMNUTENCAO REAUZADA 

RESULTADO ESPERADO 

' nwfflh rta» Samoa Bamama 
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MUNICIPIO DE VICOSA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 
I AÇAO 

2J148 

DESCRIÇAO 

MANUT.DOS BENS/SERV. DA SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 

UNIDADE DE HEDIDA 

2.047 -MANUT. DOS BENS/SERV. DA SECRETARIA DE CULTURA 

2J)48 

• 2J>49 
I 

MANUT. DOS BENS/SERV. DA SECRETARIA DE RNANÇAS 

MANUT. DOS BENS/SERV. DA SECRETARIA DE FAZENDA 

2J)50 IMANUT. DOS BENS/SERV. DA SECRETARIA DE TRANSITO 

. 2.051 MA 

I i 

2i)51 MANUT. DOS BENS/SERV. DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO 
. l 

2.052 IMANUT. DOS BENS/SERV. DO INSTTTinO DE PLANEJAMENTO I 

2J)53 MANUT. DOS BENS/SERV. DA CONTROLADORIA GERAL 

2X54 

2.159 

2.104 

2.1B6 

2.178 

CONCESSAO DE AUXlUO TRANSPORTE 

MANUT. DO CONVENIO COM A FUNARBE/GUARDA CHUVA-RP 

MANUT. DAS ATIVJ)0 PROG.MUN.EDUC.PR0MUNES^PESSOAL 

MANUT. OAS ATIVIDADES DA SEC. DE OBRAS - PESSOAL 

MANUT. CONVENIO COM A FUNARBE/GUARDA CHUVA^ENSINO 

2.177 :MANUT.C0NVENI0C0MAFUNARBEX5UARDACHUVA«AUDE -t 
2.183 .MANUTENÇÃO DE CONVENIO C/O ESTADO DE MUMS GERAlS 

2.187 I MANUT. BENS E SERVIÇOS DA SECRETARIA DE GOVERNO 

2.100 ' MANUTENCAO DO SUBSIDIO SECRETARIO MEIO AMBIENTE 

2.191 

2.192 

2JZ09 

2.210 

2.211 

MANUT. ATMDADES DA SECRETARIA DE MEK) AMBIENTE 

MANUT.BENS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE MEK) AMBIENTE 

L - . 

MANUT.O SUBSIDIO DO SECRETARU DE DEFESA CML UNIDADE 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - PESSOAL UNIDADE 

MANUT. BENS/SERVICOS OA SECRETARIA DEF. CIVIL UNIDADE 

META RESULTADO ESPERADO 

100.00 HANUTENCAO REAUZADA jUANU] 

100.00 

100,00 

; HANUTENCAO REAUZADA 

100,00 4 
HANUTENCAO REALIZADA 

HANUTENCAO REALIZDA 

100,00 I HANUTENCAO REALIZADA 

100,00 

100.00 

100AI 

HANUTENCAO REALIZADA 

HANUTENCAO REAUZADA 

HANUTENCAO REALIZADA 

|HANU 100.00 HANUTENCAO REAUZADA 

100,00 • HANUTENCAO DO CONVENIO 

100JXI FOUtA DE PAGAMENTO QUITADA 

100JXI FOUIA DE PAGAMENTO QUITADA 

100,00 CONVENIO MANTIDO 

100,00 ; CONVENIO MANTIDO 

100.00 > CONVENIO MANTIDO 

100.00 

100.00 

100JX) 

' MANUTENCAO REALIZADA 
. 1 -
I HANUTENCAO REALIZADA 

MANUTENCAO REALIZADA 

100.00 

1.00 

I MANUTENCAO 
I 
• SUBSIDK) MANTIDO 

0.00 ATIVIDADES MANTIDAS 

0.00 BENS/SERVICOS MANTIDOS 
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MUNICÍPIO D E VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 

PROGRAHA: 0002 PUBLICAR/DIVULGAR ATOS DA ADHINBTRACAO PUBLICA 

OBJETIVO: DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS ATOS,PORTARUS,DECRETOS,LEIS,MATERIAB EDUCATIVAS, UCITACAOES ETC.E OUTRAS ACOES DE CARATER OFICIAL E INSTTTUCIONAL OA ADHMBTRACAO 

! AÇAo 
U — - - -

1 DESCRIÇAO UNIDADE DE MEDIDA | META 

! 2.055 I DIVULGAÇÃO ORCIAL % 

• 
100.00 MANI/TENCAO REAUZADA 

2JQS0 1 DIVULGAÇÃO INSTTTUCIONAL - . -y 100.00 PUBUCACAO REALIZADA 

RESULTADO ESPERADO 

PROGRAMA: 0003 FORHACAO E DESENVOLVIUEUrTO DE RECÜRSOS HUMANOS 

OBJETIVO: PROMOVER A FORHACAO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

AÇAO 

2.05B 

DESCRIÇAO 

CAPACITAÇÃO DE AGENTES DE SAUDE 

UNIDADE DE MEDIDA 

IJQSa CAPACITAÇÃO DOS SERV. ADMINISTRATIVOS DA SAUDE 

' 2.000 {TREINAMENTO DE EQUIPES DO PSF 

2X61 : CAPACITAÇÃO OE DOCENTES 

META 

25.00 

25X0 

25X0 

2SX0 

RESULTADO ESPERADO 

SERVIDORES CAPACITADOS 

SERV. CAPACITADOS 

EQUIPES TREINADA 

DOCENTES CAPACITDOS 

PROGRAMA: 0008 SEGURANCA PUBUCA DO MUNKIPK) 

OBJETIVO: GARANTIR A SEGURANÇA DA POPULACAO 

AÇAO DESCRIÇAO UNIDADE DE MEDIDA 

0X17 UANUT. DO CONVEN» COM A POLICIA MUTAR 

0X10 MANUT. DO CONVENIO COM A POLICIA FLORESTAL 

0X19 

0X20 

MANUT. DO CONVENIO COM O TIRO DE GUERRA 

MANUT. DO CONVENIO COM A JUNTA DO SERVICO MlUTAR 

0X21 MANUT. DO OONVENIO COM A POUCIA CML 

0X22 i MANUT- DO PROG. EDUC. RESIST- AS DR(X>AS - PROERD 

2X62 MANUT. DO PROJETO OLHO VIVO 

META 

100.00 

100X0 

100X0 

100,00 

100,00 

100X0 

100.00 

RESULTADO ESPERADO 

CONVENK) MANTIDO 

CONVENK) MANTIDO 

CONVÊNIO MANTIDO 

CONVENIO MANTIDO 

CONVENIO MANTIDO 

CONVENIO MANTIDO 

MANUTENCAO REALIZADA 

.-I 
I 

H --•! 
i 

-1 



MUNICÍPIO OE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRMS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 

PROGRAMA: OOOS PROHOVER G ACEBBO DA POPULACAO NA SAUDE BASlCA 

•OBJETIVO: POSSIBILITAR A POPULACAO O ACESSO A SAUDE BASICA,PROMOVENDO A ASSOTENCIA MEDICA E ODONTOLOOICA^OMBATE A DESNUTRIÇÃO INFANTIL,ATENCAO A OBSTANTE, TRATAMENTOS ESPECIALIZADOS 

MELHORANDO ASSIM A QUALIDADE OOB SERVIÇOS PRESTADOS A POPULACAO 

AÇÂO 

0X23 

0X24 

0.037 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

M/WUT. DO CONVENIO COM O CISMIV 

MANUT. CONV. CASA DE CARIDADE DE VlCOSA H0SP.S.5. 

MANUT. CONV. FUND. ASGIGT. VKOSENSE • K.S J.B. 

1.004 I OONSTRUCAO/AMPLIACAO/REFORMA DAS UNIDADES DE SAUDE 

1.005 

1.006 

2.063 

2.005 

CONSTRUCAO DAS UNIDADES DE SAUDE-RECURSOS PRÓPRIOS 

CONST AMP.REF. OAS UNIDADES DE SAUDE REC. DE CONV. 

MANUT. DAS ATMDADES DO TFD 

MANUT. DAS ATIVIDADES DO CENTRO PSICOSSOCIAL 

2XEG : MANUT. DA ASSISTÊNCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 

2XE7 - MANUT. DAG ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMlLlA 

2.068 CONCESSÃO DE VALE TRANSPORTE 

2.069 MANUT. DO PROGRAMA SAUDE EM CAGA 

UN 

UN 

% 

% 

2.108 

2.169 

2.174 

2.175 

2.178 

2.162 

2.208 

2.207 

ATENCAO A SAUDE DO HOMEM 

UANUT. DO CAPS Pf ATEND. USUÁRIOS ALCOOL E DROGAS 

MANUT OO CAPS Pl ATEND. USUARIOS ALCOOL E DROGAS 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAUDE BUCAL 

MANUTENCAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE 

MANUT.DO CENTRO VIVA VIDA DE REFERENCIA SECUNDARIA 

MANUTENCAO DA FARMACIA DE MINAS -4 
HANUTENCAO 0 0 PRO-HOSP 

META 

100X0 

100,00 

100,00 

5,00 

RESULTADO ESPERADO 

CONVENIO MANTIDO 

CONVENIO MANTIDO 

CONVENIO MANTIDO 

UNIDADES REFORMADAS/CONSTRUIDAS/AMPUADAS 

1,00 

2.00 

100,00 

100.00 

100,00 

100.00 

100.00 

100.00 

100.00 

100.00 

1X0 

100X0 

100X0 

100X0 

100X0 

100X0 

UNIDADES OONSTRU1DA/AMPLIADAS/REFORMADAS 

NUNIDADES CONST AMPLIADAAS/REFORMADAS 

T.F.D REALIZADO 

MANUTENCAO REALIZADA 

MANUTENCAO REALIZADA 

MANUTENCAO REALIZADA 

VALES ADQUIRIDOS 

PROGRAMA REALIZADO 

MANUTENÇÃO REALIZADA 

JOVENS ATENDIDOS 

CAPS CRIADO 

ATIVIDADES IMNT1DAS 

CONSÓRCIO MANTIDO 

CENTRO MANTIDO 

MANTER 

MANTER 

OAQP amAUo oar ftirfob dba Sa 1.14B 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNÍCÍPAL 

PROGRAMA: 0009 VIGILÂNCIA SANITARIA 

OBJETIVO: POSSIBILITAR A REALIZAÇÃO DAS ATMDADES DA VKÍILANCIA SANITARIA NO MUNICIPK). 

I AÇAO 

2X70 

DESCRIÇAQ 

MANUTENCAO DAS ATIVDADES OA VK3. SANTTARIA 

1~ 
2.201 MANUTENCAO DA FRACAO DAS ACOES ESTRATÉGICAS 

2.202 

' 2.203 
I 

I— • " 
I 2.204 

CRIACAO E HANUTENCAO DAS UPA'S 

CRIACAO E HANUTENCAO DO SAMU 

MANUTENCAO DAS ATMDADES DO CENTRO VIVA VIDA 

UNIDADE DE MEDIDA 

% 

% 

HETA 

100X0 

y 
100.00 

100.00 

100.» 

, 2.205 [HANUTENCAO DAS ATMDADES DA HEDKINA ALTERNATIVA | 
4- — 

I 100.00 

' i_: 100X0 

RESULTADO ESPERADO 

MANUTENCAO REALIZADA 

MANUTENCAO 

MANUTENCAO 

HANTER 

MANTER 

MANTER 

PROORAMA: 0010 PROMOVER ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORÍAL 

OBJETIVO: PROPORCIONAR A COMUNIDADE O ATENDIMENTO HOSPITALARE AMBULATORÍAL 

AÇAO DESCRIÇAO UNIDADE DE HEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

2X71 HANUT. DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AHBULATORIAL % 100.00 MANUTENCAO REALIZADA 

2X74 MANUT. DO CENTRO DE ESPECIAUDADES ODONTOLÓGICAS % m.oo MANUTENCAO REALIZADA 
i 

PROGRAMA: 0011 GARANTIR 0 ACESSO DA POPULACAO AOS HEDICAHENTOS 

OBJETIVO: POSSIBILITAR A POPULACAO 0 ACESSO FAClUTADO AOS HEDICAHENTOS 

AÇAO DESCRIÇAO UNIDADE DE MEDIDA HETA RESULTADO ESPERADO 

2X75 MANUT. DA FARMACIA BASlCA % 100.00 MANUTENCAO REAUZADA 

2xn HANUT. DA FARHACIA POPULAR DQ BRASIL % 100X0 MANUTENCAO REALIZADA 

2X78 HANUT. DA ASSIST. FARHACEUTICA BASlCA - HIPERDIA 
L % 100X0 MANUTENCAO REALIZADA 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 

PROGRAMA: 0012 CONTROLE DE DOENCAI TRANSMISSÍVEIS 

OBJETIVO: POS8IBLITAR O CONTROLE DE DOENCAB TRANBHIS8IVBSN0 MUMCIPIO. 

1 AÇAO DESCRIÇAO UNIDADE DE MEDIDA META 

! 2.080 
1 

UANUT ATIV. CONT OE D0ENCASTRAN5MI5SIVEI&REC.VINC % 100X0 MANUTENCAO REAUZADA 

RESULTADO ESPERADO 

PROGRAHA: 0013 PROMOVER A AUMENTACAO E NUTRKAO INFANTIL 

OBJETIVO: PROMOVER O COMBATE A DESNUTRKAO INFANTIL 

/(ÇAO 

2X81 

DESCRIÇÃO 

PROMOVER A AUMENTACAO E NUTRIÇÃO INFANHL 

UNIDADE DE MEDIDA META 

100X0 MANUTENCAO REALIZADA 

RESULTADO ESPERADO 

PROORAHA: 0014 OARANTIR HERENDA PARA 0 1 ALUNOS DA HEDE PUBLICA 

OBJETIVO: GARANTIR A HERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDEPVBUCA 

AÇAO DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO i 

' 2X83 UANUT. DA MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL - RP K 100X0 MANUTENCAO REAUZADA 
1 

1 2X04 HANUT.DA MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL REC.VINC. % 100.00 MANUTENCAO REAUZADA 

i Z.0B5 HANUT. DA MERENDA ESCOUKR ENSINO FUNDAMENTAL-RP 100X0 MANUTENCAO REALIZADA 

2X86 MMNUT. DA MERENDA ESCOLAR ENSINO FUNDAM - R.V. % 100,00 MANUTENCAO REALIZADA 

PROGRAMA: 0018 ATENDIMENTO E DESENVOLVIUENTO ENSINO FUNDAMENTAL 

OBJETIVO: PROHOVER ATENOIMCNrO E DBSENVOLVMENTO 0A8 ATIVIDADES DOENBBW FUNDAHENTAL, MELHORANDO A QUALIDADE DGB SERVIC X)IB DA EDUCACAO 

AÇAO DESCRIÇÃO UNIDADEDE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

1.011 CONSERVACAO DA REDE FISICA DA BIBLIOTECA MUNICPAL % 25X0 PREOIO REFORMADO 

1X12 AQUISKAO DE EQUIPAMENTOS PARA BIBUOTECA % 25X0 EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS 

1X13 OONST/AMPLIACAO/REFORMAS DAS ESCOLAS ENS.FUNDAMRP % 25X0 ESCOLAS CONSTyREFyAMPUAOAS 



MUNICfPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 
AÇAO 

1.014 

1.015 

1.018 

1.017 

1.018 

1.019 

1.020 

1.000 

DGSCRIÇAa 

AQUISIÇÃO DE IMOVEIS DO ENSINO FUNDAUENTAL 

EQUIPAR ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

CONSTRUCAO/AMPUACAO/REFORMA DE ESCOLAS 

CONSTRUCAO/AMPUACAOAYEFORMAOE ESCOLAS - QESE 

EQUIPAR ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAI^FUNDEB 

AQUISIÇÃO DE VElCULOS MAT. PERMANENTE - R. P-

AQUIGICAO DE VEÍCULOS E MAT- PERMANENTE 

CONSTRUCAO DAS SALAS DE INFORMÁTICA NAS ESCOLAS 

1.103 AOUISICAO VEÍCULOS. EQUIP. E MATERML PERMANENTE 

2.087 

2.088 

2.009 

2.090 

I 2.091 

2.092 

2X93 

2.094 

CONCESSÃO DE VALEG TRANGPORTE 

MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 

MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNAE 

MANUT. DAS ATIVItMDES DO ENSINO FUNDAMENTAL - QESE 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGOGKO 

MANLJT. DO TRANSPORTE ESCOLAR 

MANLJT. DO TRANSPORTE ESCOLAR - R. P. 

PROGRAMA CAIXA ESCOLAR 

UNIDADE DE MEDDA 

UN 

META RESULTADO ESPERADO 

1X0 IMOVEL ADQUIRIDO 

25.00 > ESCOLAS EQUIPADAS 

% 
UN 

% 
% 
% 
UN 

UD 

3X0 ESCOLAS-CONST AMP.E REFORMADAS 

3X0 I ESCOLAS REF. AMPUADAS E CONSTRUÍDAS 

25X0 ! EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS 

25X0 VEIC-E MATERIAL PERMANENTE ADQUIRIDO 

25X0 I EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS 

2,00 • SALAS CONSTRUÍDAS 

2X0 I VEfCULOS ADQUIRIDOS 

100,00 I VALES TRANSPORTE ADQUIRIDO .. I.. • • • — . — — 
100X0 . MANUTENÇÃO REALIZADA 

100X0 

100X0 

j HANUTENCAO REALIZADA 

MANUTENCAO REALIZADA 

100,00 MATERIAL PEDAGÓGICO ADQUIRIDO 

100X0 MANUTENCAO REALIZADA 

100,00 

100,00 

J MANUTENCAO REALIZADA 

PROGRAMA REAUZADO 

PROGRAHA: 0017 POSSlBILTTAR ACESSO DE SERVIDORES ENBINO SUPERIOR 

OBJETIVO: POSSIBILJTAR O ACESSO DOS SERVIDORES DA AOMMISTRACAO PUBLICA AO ENSINO SUPERIOR 

AÇAO 

2.005 

I 2.008 

r 2.097 

DESCRIÇÃO 

CONCESSÃO OE BOLGAG DE ESTUDO A SERVIDORES 

CONCESSAO DE BOLSAS DE ESTUDO- SAUDE 

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO 

UNIDADE DE HEDIDA HETA 

100,00 

100,00 ! SERVIDORES CAPACITADOS 

SERVIDORES CAPACITADOS 

100,00 ; SERVIDORES CAPACITADOS 

RESULTADO ESPERADO 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICÍPAL 

PROGRAMA: OOli FOMENTO AÚ TRABALHO 

OBJETIVO: CQHBATER O DEBEMPREQO NO MUMCIP». 

AÇAO 

1X23 

DESCRIÇÃO 

INCENTIVO A INCLUSAO DKSTTAL 

j Z.09B ; APOIO AOS CURSOS TÉCNICOS 

UNIDADE DE MEDIDA META 

% 100X0 PROJETO REALIZ/tDO 

j % 1 100X0 PROGRAMA REAUZADO 

RESULTADO ESPERADO 

— 4 
I 

.-J 

PROGRAMA: 0019 INCENTIVO A INDUSTRIALIZAÇÃO 

OBJETIVO: PROMOVER O CRESCIMENTO WDU9TRIAL NO MUNKIPIO. 

AÇAO DESCRIÇÃO 1 UNIDAOE DE MEDIDA META 

'• 2X98 APOIO AO PARQUE TECNOLÓGICO % 100.00 APOIO REALIZADO 

2.100 APOIO AO DISTRITO INDUSTRIAL % 100.00 APOK) REALIZADO 

2.158 MANUT. DO CONVENIO COM FIEMQSENAI 1 100X0 OONVENIO REAUZADO 

. 2.100 
1 

iNCENTfVO A EVENTOS EMPRESARIAIS j % i 100X0 EVENTOS REAUZADOS 

^ 2.161 1 INCENTIVO A INSTALAÇÃO OE PEQUENAS EMPRESAS i * 100,00 EMPRESAS INSTALADAS 

RESULTADO ESPERADO 

PROGRAMA: 0020 PROMOCAO DE CONHECIMENTO TECNOLÓGICO 

OBJETIVO: MANUTENCAO DE CONVÊNIOS PARA PROHOVER O CONHECIMENTO TECNOLÓGICO NO MUHKIPKX 

' AÇAO DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA META RESLJLTAOO ESPERADO 

. 0X25 MANUr. DO CONVÊNIO COM A ADEVI 100.00 CONVENIO MANTIDO 

. 2.157 
1 - _ 

MANUT. COM 0 CV.T. E TELECENTRO 100,00 MANUTENÇÃO REALIZADA 



MUNIClPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 

PROGRAMA: 0021 INCENTIVO AOTURIBHO NO HUNICIPIO 

OBJETIVO: INCENTIVAR O TURISMO NO MUNKIPIO. 

AÇAO DESCRIÇAO UNIDADE DE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

0X35 MANUT. DO CONV. ASSOCIAÇÃO DOS ARTESAOS DE VlCOSA % 100.00 CONVENIO REALIZADO 

2.101 MANUTENCAO DO FUNDO MUNiaPAL DE TURISMO % 100,00 HANUTENCAO REAUZADA 

" - 1 
I 

— • I 

— i 

PROGRAMA: 0022 PROHOCAO,PRODUCAO E DIFUSAO CULTURAL 

OBJETIVO: PROHOVER, PRODUZIR E DIFUNDIR EVENTOS CULTURAIS NOHUNKIPK). 

AÇAO 

0X28 

2.102 

2.103 

2.104 

2.105 

DESCRIÇAO 

APOIO FINANCEIRO 

UANUT. DA ESCOLA EXPERIHENTAL DE ARTES 

PROMOCAO E PRODUÇÃO DE FESTAS E EVENTOS CULTURAIS 

MANUT. DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 

MANUT. DO DEPARTAMENTO DE PROMOCAO E LAZER 

2.108 PROMOCAO E PRODUÇÃO DE FESTAS TRADKI0NAI5 

UNIDADE DE MEDIDA HETA 

100.00 

100.00 

100,00 

100,00 

100.00 

100.00 

APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO 

HNUTENCAO REALIZADA 

FESTAS E EVENTOS REALJZADOS 

HANUTENCAO REALIZADA 

RESULTADO ESPERADO 

HANUTENCAO REALIZADA 

FESTAS TRADICIONAIS REALIZADAS 

PROGRAMA: 0023 PATRIHONIO HI8T0RIC0>RT1STIC0 E ARQUEDLOQICO 

OBJETIVO: MANUTENCAO DO PATRIMONK HIST0RICD,ART1STK0 ARQUEOLÓGICO DO MUNICÍPIO. 

AÇAO 

1X25 

1.005 

2.107 

2.170 

DESCRIÇAO 

RESTAURAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS 

RESTAURAÇÃO DA ESTACAO CULTURA HERVE CORDOVIL 

MANUT. DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 

RESTAURAÇÃO DA PINACOTECA 

UNIDADE DE MEDIDA 

% 

META 

100.00 

100,00 

100.00 

100.00 

BENS RESTAURADOS 

RESTAURAÇÃO REALIZADA 

MANUTENCAO REALIZADA 

RESTAURAÇÃO REALIZADA 

RESULTADO ESPERADO 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNÍCÍPAL 

PROGRAMA: 0024 PROMOVER O DESPORTO PARA A POPULACAO 

OBJETIVO: GARANHR A POPULACAO O ACESSO AO DESPORTO 

AÇAO DESCRIÇAO 

2.10B IMANUT. DO PROGRAMA BOM DE NOTA BOM DE BOLA 

UNIDADE DE MEDIDA 

2.109 

2-110 

HANUT. DA PRACA DE ESPORTES 

HANUT.DEPARTAMENrO DESPORTO AMADOR E PROFISSIONAL 

2-111 'REALIZAÇÃO DO PROGRAMA LAZER NA MELHOR IDADE 

META 

100.00 MANUTENCAO REALiZADA 

100,00 I MANUTENCAO REAUZADA 

100.00 i MANUTENCAO REAUZADA 

100.00 MANUTENCAO REAUZADA 

RESULTADO ESPERADO 

PROGRAHA: 0025 ASSISTIR AS FAMIUAS CARENTES DE VlCOSA 

OBJETIVO: PROMOVER ABSBTTENCIA AS FAMIUAS CARENTES DE VICDSA POR MEK) DE AUXÍLIOS, PROJETOS DE TRABALHO E INTEGRAÇÃO BOCIAL 

AÇAO 

0X30 

DESCRIÇÃO 

SUBVENÇÕES SOCIAIS A ENTIDADES FILANTROPICAS-RV 

UNIDADEDE UEDIDA 

0-036 

1.111 

2.112 

SUBVENÇÕES SOCIAIS A ENTIDADES FILANTROPICAS-RP 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS UN 

MANUT. DO PROGRAMA RENDA MINIMA 

2.113 AUXILK3 RNANCEIRO A PESSOAS CARENTES 

2.114 I DOACAO DEALIMEHTOS A PESSOAS CARENTES 

2.115 ! DOACAO DE PASSAGENS A PESSOAS CARENTES 

2.116 

2.117 

2.118 

DOACAO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

DOACAO DE FRALDAS E LENTES OFTALMOLÓGICAS 

CONCESSAO DE AUXILIO FUNERAL-TRANSLADO 

) 2-120 . MANUT. DO PROGRAMA BOLSA FAMlLlA 

Z.121 I MANUT. DO PROGRAMA BOLSA TRASALHO 
-J 

META 

100X0 I 3UBVB4COES CONCEDIDAS 

100,00 

1,00 

100,00 

100X0 

100,00 

100X0 

100,00 

100.00 

100.00 

100.00 

100.00 

MANUTENÇÃO REALIZADA 

IMOVEL ADQUIRIDO 

MANUTENCAO REALIZADA 

AUXlUO CONCEDIDO 

ALIMENTOS DISTRIBUÍDOS 

PASSAGENS DISTRIBUÍDAS 

MATERIAK DISTRIBUÍDOS 

MATÉRIAS DOADOS 

AUXILIO CONCEDIDO 

BOLSA CONCEDDA 

BOLSA CONCEDDA 

100,00 PROJETO REALIZADO 

RESULTADO ESPERADO 



MUNICÍPIO DEVICOSA 

LEI DE DÍRETRÍZES ORÇAMENTARÍAS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 
• AÇAO 

r 
DESCRIÇAO 

2.124 t HANUT.DA FABRICA DE BLOCOS 

2.125 'MANUT. DA BOLSA aOADAQ-PETI 

2.128 

2.172 

MANUT, DO PROQRAMA FAMlLlA ACOLHEDORA 

MANUT. DAS ATIVIDADES DO CREAS 

UNDADE DE MEDIDA UETA 

100,00 MANUTENCAO REAUZADA 

100,00 

100,00 

100X0 

MANUTENCAO REAUZADA 

MANUTENCAO REALJZADA 

MANUTENÇÃO REALIZADA 

RESULTADO ESPERADO 

PROGRAMA: 0028 ASSISTIR AO IDOSO 

OBJETIVO: GARANTIR ASSISTÊNCIA AO IDOSO NO MUNICÍPIO. 

1 AÇAO DESCRIÇÃO UNIDADE DE UEDIDA UETA 

, 2.127 
1 

PROORAMA DE BENEFICK) DE PRESTACAO CONTINUADA-BPC 100,00 PROGRAMA REAUZADO 

• 2.128 HANUT. DO PROGRAMA DA TERCEIRA IDAOE % 100,00 M/WUTENCAO REALIZADA 

-RESULT/m ESPERADO 

PROORAHA: 00X7 ASSISTIR AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUMCIPIO 

OBJETIVO: GARANTIR A ABSETENCIA AS CRIANÇAS E AOOLEBCENTESDO HUNICIPIO. 

i AÇAD 
1 
1 0.03Z 

DESCRIÇAO UNIDADE DE MEDIDA META i AÇAD 
1 
1 0.03Z TRANSFERENCIA DE RECURSOS DA RENUNCIA FISCAL % 100,00 RECURSOS TRANSFERDOS 

0.038 joONSORCK) INTERM. DE ASSIST. AO MENOR-CIAM % 1 100X0 
_ 1 . 

CONSÓRCIO MANTIDO 

1 1.102 1 PROJ. APOIO AS FAM. DE CRIAN. E ADOL. ATEND. INTER % j 100.00 PROJETO MANTIDO 

: 1.104 PROJETO PROFISSIONAUZACAO DO ADOLESCENTE % 1 100,00 PROJETO REALIZADO 

. 1.105 PROJ. ATEN. A ADOLESCENTE DO SEXO FEM. DEPEND. OUl % 100.00 PROJETO MANTIDO 

2.129 PROJOVEM ADOLESCENTE % 100.00 PROJETO REALIZADO 

1 2.130 TREIN/WENTO PARA CONSELHEIROS TUTELARES % 100,00 TREINAMENTO REALIZADO 

2.131 GARANTIR A PRIORIDADE NA SAUDE DA CRIANÇA E ADOLES % 100X0 PROJETO RE/UJZADO 

• 2.132 ATEND. A CRIANÇA E ADOLESCENTE EM SFT. DE RISCO 100X0 ATENDIMENTO REALIZADO 

2.133 PROGRAMA DE PROTEÇÃO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES % j 100X0 1 PROGRAMA REALIZADO 

RESULTADO ESPERADO 



MUNICÍPIO DEVICOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRÍORÍDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 
AÇAO DESCRIÇÃO UNIDADEDE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

2.134 MANUT.DAS ATIV. FUNDO MUNICDA CRIANCAAD0LE8CENTE % 100.00 
1 
MANUTENCAO REALIZADA 

2.180 PnOG-C/)iP&AD(CENTATEND. PSICOS.-ALC. DROGAS % 100.00 PROGRAMA MANTIDO 

PROORAMA: 0028 ASSISTIR AO PORTADOR DE DEFiaEHCIA DO MUNKIPK) 

OBJETIVO: OARANTW ASSISTÊNCIA AOS PORTADORES DE DEFKENCIADO MUNKIPK). 

AÇAo DESCRIÇAO UNIDADE DE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

2.135 ATENDIMENTO AO PORT/kDOR DE DEFiaENCIA % 100,00 ! DEFICIENTES AGBISTIDOG 

PROORAHA: 0029 HELHORAR PLANEJAMENTO E SERVKOS URBANOS DA 

OBJETIVO: PROMOVER MELHORIAS NO PLANEJAMENTO URHANHTIUCa.NI 

CIDADE 

38 URBANOS E NO TRANSPORTEPARA OARANTIR BOAS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULACAO 

AÇAO 

1.030 

1-031 

1X32 

DESCRIÇÃO 

CONSTRUCAO DE REDE PLUVIAL 

PAVIMENTAÇÃO POUEDRICA EASFALTICA-LEI 1321/2002 

1X33 

CONSTRUCAO OE MUROS DE CONTENÇÃO 

AQUISIÇÃO DE VElC. EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 

1X34 

1X37 

1.041 

CONSTRUCAO OE PONTES 

AHPLIACAO DE REDE ELÉTRICA 

CONSTRUCAO DA GALERIA TRANCREDO NEVES 

1.100 CANALIZAÇÃO DO BAIRRO BOM JESUS 

2.137 

2.138 

HANUT. DAS VIAG URBANAS/CALCADAS/CICLOVIAS ETC-RP 

MANUT. DAS VIAS URBANAS/CALCADAS/CICLOVIA ETC-ODE 

2.140 I PROJETO DE SINALIZAÇÃO 

2.141 I CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA NO TRANSITO 

2,142 • MANUT. DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 

UNIDADE DE UEDIDA 

METROS 

M2 

UN 

UN 

UN 

META j 

2.500,00 I REDE CONSTRUÍDA 

REBULTADO EGPERADO 

150.000,00 PAVIMENTAÇÃO REALIZADA QO |PA> 

1.00 MUROS CONSTRUÍDOS 

3,00 i EQUIPAMENTOS ADQUIRIDOS 

1X0 PONTES CONSTRUÍDAS 

SOLOOOXO : REDE AMPLIADA 

100,00 ' GALERIA CONSTRUÍDA 

25,00 i CANALIZAÇÃO CONCLUÍDA 

100X0 ! MANLJTENCAO REAUZADA 

100,00 

25.00 

MANUTENÇÃO REAUZADA 

PROJETO REALIZADO 

100,00 

100.00 

MANUTENÇÃO REALIZADA 

MANUTENCAO REALIZADA 



o 15 

MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARUIS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINíSTRAÇÃO MUNlClPAL 
AÇAO 

2.143 

2.144 

2.146 

DESCRIÇÃO 

MANUT. DO ATERRO SANITÁRIO 

UANUT. DA USINA DE RECICLAGEM DE UXO 

MANUT. DO CEMÍTERÍO 

UN|[>ADEDE MEDIDA META 

100,00 MANUTENCAO REAUZADA 

1 0 0 ^ , MANUTENÇÃO REALIZADA 

100,00 MANUTENCAO REALIZADA 

RESULTADO ESPERADO 

- - _ J • 
I 

PROGRAMA: 0030 PROMOVER ACESSO DA POPULACAO A HABITAÇÃO 

OBJETIVO: HELHORAR A QUAUDADE DE VIDA DA POPULACAO 

AÇAO 1 DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA META 1 

1X42 1 AQUISIÇÃO DE IMOVEIS UN 2,00 ! IMÓVEIS ADQUIRIDOS 

1X43 1 CONSTRUCAO DE CASAS POPULARES K 100X0 ! CASAG CONTRUIDAS 
1 

2.147 1 MANUT. DO FUNDO DE HABITAÇÃO % 100,00 MANUTENCAO REAUZADA 

2-148 j UANUT. DA DEFESA OVIL % 100X0 MANUTENCAO REALEUDA 

2.148 ! ELABORAÇÃO OO PLANO HABITACK)NAL % 100,00 PLANO ELABOR/U)0 

RESULTADO ESPERADO 

PROGRAMA: 0031 PROMOVER O DESENVOLVIMENTO NO MEIO RURAL 

OaiETIVO: PROPORCIONAR O DESENVOLVIMENTO DO MEIO RURAL, MELHORANDO A QUALIDADE DE VDA DA POPULACAO DA ZONA RURAL 

AÇAO DESCRIÇÃO 

0.033 , MANUT. DO CONVENIO COM A EMATER 

1.044 UANUT. DE ESTTUDAS VICINAIS 

1.045 CONSTRUÇÃO DE FOSSAS 3EPTICAS NA ZONA RURAL 

1.048 I REALIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA 

2.173 UANUT. DA FEIRA LIVRE 

UNIDADE D£ MEDIDA 

% 
UN 

META 

100,00 

100,00 

100X0 

100X0 

MANUTENCAO REALIUDA 

MANUTENCAO REAUZADA 

20,00 • FOSSAS CONSTRUÍDAS 

PROJETO RE/UJZADO 

MANUTENCAO REALIZADA 

RESLILTADO ESPERADO 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEÍ DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 

PROGRAMA: 0032 PROMOVER A PRODUÇÃO ANIIAL 

OBJETIVO: PROMOVER A PRODUTIVIDADE PECUARIA DO UUNKPK) 

AÇAO 1 DESCRIÇÃO UNDADE DE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

2.150 ! PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA PRODUTIVIDADE PECUARIA 
1 

% IUXO PROGRAMA REALIZADO 

PROGRAMA: 0033 PROHOVER A PRODUÇÃO VEGETAL 

OBJETIVO: DESENVOLVER O FOMENTO A AGRKULTURA 

AÇAO DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

2.161 UANUT. DE VIVEIROS E HORTAS COHUNITARIAS % 100,00 MANUTENCAO REALIZADA 

2.152 PROGHAMA DE FOMENTO A CAFEICULTURA % 100,00 MANUTENCAO REALIZADA 

2.153 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO % 100.00 PROGRAMA REALIZADO 

PROGRAHA: 0034 GARANTIR A PREBERVACAO AMBIENTAL 

OBJETIVO: GARANTIR A CONSERVAÇÃO DO MEK) AHBIENTE DO MUNICÍPIO, 

AÇAÚ 1 DESCRIÇAO UNIDADE DE MEDIDA META RESLJLTADO ESPERADO 

1X40 IMPLANTAÇÃO OO PARQUE DO CRISTO REDE/t/TOR N 0,00 PROJETO IMPLANTADO 

2.164 MANin*. DO FUNDO MUNlClPAL DE MEIOAMBIENTE % 100,00 MANUTENCAO REALIZADA 

2.165 CONSERVAÇÃO DOS PARQUES PRAÇAS E JARDINS % 100,00 MANUTENCAO REAUZADA 

2.185 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL OE MEK) AMBIENTE % 100X0 MANUTENCAO 

2.106 CONSERVACAO DOS PARQUES. PRAÇAS E JARDINS % 100.00 CONSERVACAO MANTIDA 



:0 .0 

MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEÍ DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 

ENTIDADE: MBIIT, MUNIC. DE ASBHTENCU SERVIDOR 

PROORAMA: OOOO ENCAROOS ESPECIAIS 

OBJETTVD: HANUTENCAO DAS DESPESAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS, PAGAMENTO DE DIVIDAS / PARCELAMENTO COH O INBS E OUTRAS OBRIGAÇÕES FBCAIS QUE SE FIZEREH 

' AÇAO DESCRIÇAO UNIDADE DE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

0X01 SENTENÇAS JUDICIAIS % 100.00 1 ATENDER CAGO HOUVER SENTENÇAS JUDICIAIS 

0.OO3 CONTRIBUIÇÃO DO IMAS AO PASEP UN 12.00 1 CONTRIBUIR COM 0 PASEP 

PROQRAMA: 0001 PROGRAHA DE APOK) ADMINBTRATIVO 

OBJETIVO: HELHORAR A QUALDAOE DOS SERVIÇOS PRESTADOS PBX) l i IAS BEM COHO QUALIFKAR / CAPACITAR OS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL 

AÇAO DESCRIÇAO UNIDADE DE MEDDA META RESULTADO ESPERADO 

2X01 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA ADHINISTRACAO % 100,00 1 ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINIST1V£A0 

2X02 MANUT. DEGP. COM DIVULGAÇÃO OFICIAL E PUBLIODADE % 100.00 ATENDER AB NECESSIDADES QUANTO A DIVULGAÇÃO 

2X03 HOMENAGENS. RECEPÇÕES E FESTIVIDADES % 100.00 ATENDER A TODOG OS PARTICIPANTES 

2.004 PARTKIPACAO EM CONGRESSOS, SEMINAROS E ENCONTROS % 100,00 CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DO IHAS 

2.006 PAGAMENTO DE PESSOAL E ENCARQOS SOCIAIS % 100.00 ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

2.006 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E HATERIAL PERMANENTE % 100,00 MODERNIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOSnNFORMATICA 

PROGRAHA: 0002 EDIFKACOES PUBL1CAB 

OBJETIVO: PROPOCKNAR MELHORES CONDKOES DE TRASALHO E UU M BLMOR ATENDBflENTO PARA OB SEGURADOS DO IMAB B SEUS DEPENDENTES. 

AÇAO DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

1.001 REFORMA DO APARTAMENTO DO IMAS UN 1.00 UELHORIA DO ESPAÇO F SICO DO IMAS 

1.002 REFORMA DAS SALAS DO CENTRO ODONTOLÓGICO UN 1 2.00 MELHORIA DO EGPAOO FISICO 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 

PROGRAMA: 0008 PROGHAMA DE ABBIBTENCIA AOS SEGURADOS DO IHAS 

OBJETIVO: PROPORCIONAR ATEMIDHENTO DE BAUDE PREVENTIVA PARAOS SEGURADOS DO IMAB E SEUS DEPENDENTES. 

AÇAO DESCRIÇÃO UNIDADE OE MEDIDA . META RESULTADO ESPERADO 

2X07 PAQAMENTO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI6 % 100X0 ATENDER AS NECESSIDADES ASSISTENCIAIS 

2X00 MANUTENCAO OAS ATIV. DO CENTRO ODONTOLÓGICO % 100,00 ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO ODONTOLÓGICO 

2X10 MANUTENCAO DE ASSISTÊNCIA MEDICA A BENERCIARKS % 100,00 ATENDER POS SEGURADOS DO IMAS COM SAUDE 

2X11 

axiz 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA DO IHAS H 100,00 ATENDER AS NECESSIDADES DA FARMACIA 2X11 

axiz HANl/T. DE ASSIST. LABORATORIAL A BENERQARtOS % 100,W ATENDER AOS SEGURADOS DO IMAS COM EXAMES 

2X13 UANUT. DE ASSIST. HOSPITALAR A BENEFICIÁRIOS % 100,00 ATENDER AOS SEGURADOS DO IMAS COM HOSPITAL 

2X14 HANUTENCAO DAS ATIVIDADES ASSISTENCIAIS % 100.00 ATENDER AS NECESSIDADES ASSISTENCIAIS 

2X15 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.x MODERNIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS/INFORMÁTICA 

PFtOGRAHA: 0004 FORHACAO DE SERVIDORES NO ENSINO SUPERIOR 

OBJETIVO: QUALIRCAR PR0Fi8IK>NALUENTE OS SERVIDORES 00 INSTTTUTO NO ENBINO SUPERIOR. 

AÇAO 1 DESCRIÇAO • UNIDADE DE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

2X16 ! BOLSA DE ESTUDO nSERVIDOREG EFETIVOS-BllAS UN 0X0 1 QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES DO IMAS 

PROGRAMA: 0006 PROGRAMA PARA AQUISIÇÃO DE MEOlCAHEHTOa 

ObJEfíVO: AMPLIAR O ACESSO AOS SEGURADOS DO IMAS E Sa/S DEPENDENTES A MEDICAMENTOS. 

AÇÃO 1 DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

2X17 1 AQUIS- DE MEDICAMENTOS/PROD. HIGIÊNICO P/REVENDA % 100,00 i ATENDER AOS SEGURADOS DO IMAS C/MEDICAMENTOS 

' 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRÍORÍDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNÍCÍPAL 

ENTIDADE: BERV. AUT. AGUA E ESGOTO DE VlCOSA 

PROGRAHA: OOOO ENCARQOS ESPECIAIS 

OBJETIVO: MANTER COH REGULARIDADE AS CONTRIBUIÇÕES DO PROGRAMA PASEP, CONTRIBUIÇÕES DE INATIVOS E PENSIONISTASE OUTROS COMPROUISSOS JUDKIAIS. 

AÇAO DESCRIÇAO UNIDADE DE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

0.001 RECOLHIMENTO DO PASEP MESES j 12,00 CONTRIBUIÇÃO RECOLiíDA 

0.00Z SENTENÇAS JUDICIAIS CONDENATORIAS % 1 100.00 VALORES RECOLHIDOS 

0.003 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL IMAB INATIVOS PENSK>NISTAS MESES 1 13X0 CONTRIBUÍDOS REOOLilIDAS 

PROGRAMA: 0021 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

OBJETIVD: PROMOVER ACOES NA AREA ADMINHTRATIVA DO ORGAO DEACORDO COM AB NORMAS DA ADHINBTRACAO PUBLICA, COMPREENDENDO: MODERNIZAÇÃO, TREINAMENTO, CONTROLE INTERNO E NOVOS EQUIPAMENTOS 

AÇAO 

1.001 

1.002 

1.008 

2.001 

2.005 

2.006 

DESCRIÇAO 

CONSTRUCAO E REFORMA UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

IMÓVEIS PARA EBCRrroRIO E CONSTRUCAO NOVA 

URBANIZAÇÃO AREAS E MARGENS CURSOS DAGUA INTERCEPT 

MANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

PROGRAMA COMBATE PERDAS DE AGUA E ENERGIA 

PROGRAMA MOBILIZAÇÃO E EDUCACAO AMBIENTAL 

UNIDADE DE MEDIDA 

UN 

UN 

META 

1X0 

1,00 

20,00 

100,00 

12,00 

MESES 12,00 

RESULTADO ESPERADO 

SERVIDORES E USUARIOS ATENDIDOS 

IMOVEIS PROPRIO 

AREAS URBANIZADAS 

SERVIÇOS MANTIDOS 

REDUCAO DE PERDAS DE AGUA E CONSUMO DE ENERGIA 

SERVIÇOS MANTIDOS 

I 

PROORAHA: 0448 SBTEHA OPERACIONAL DE SANEAMENTO BABICO 

OBJETIVO: ATENDER O CI3AB 

AÇAO DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

2.007 HANUTENCAO DO CONSÓRCIO PUBLICO - CISAB MESES 12,00 VALORES REPASSADOS 

y » 
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DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICÍPAL 

PROGRAMA: 0447 ABASTECIMENTO DE AGUA 

OBJETIVO: PROVER O ABASTECIMENBTTO DA COMUNIDADE COM AGUA TRATADA, EXPANDIR REDES DE DISTRIBUIÇÃO E DAR HANUTENCAO AO BBTEMA PARA MELHORAR A QUAUDADE DE VIDA 

1 AÇAO DESCRIÇAO UNIDADEDE MEDIDA META RESULTADO EGPERADO 

, 1X03 AMPLIAÇÃO REFORMA REAPARELHAMENTO S. AGUA % 28.00 CONSTRLJCAO REDES E UGACOES 

< 1X04 
1 

C0NSTAMPL.REFOR.UNIDADESCAPTACAO,TRAT.RE3ERV. % 27,00 CONSTRUÇÕES NOVAG 
1 

1-005 
l . 

AMPLIACAO.REFORMA PADRONIZ/kCAO RAMAIS S. AGUA % 2BX0 /KMPLIACAO DE SERVIÇOS 

• 1.006 AQUISIÇÃO INSTALAÇÃO MACROMEDIDORES.VALVULAB % 21X0 SERVKOS MANTIDOS 
. . . - _ 1 

. 1X07 
1 

CONSTRUCAO GIGTEMA AGUA /KBASTECIUENTO RURAL UN 1X0 FAMIUAS ATENDIDAS 

• 2X02 OPERACAO MANUTENCAO DO SISTEMA DE AGUA MESES 12,00 SERVIÇOS MANTIDOS 

PROORAHA: 0440 SERVIÇOS DE LIHPEZA E RESÍDUOS SÓLIDOS 

OBJETIVO: MANUTENÇÃO DOS BERVICOS DE LIMPEZA E RESÍDUOS SÓLIDOS 

AÇÃO DESCRIÇAO UNIDADE DE MEDIDA META 1 RESULTADO ESPERADO ~| 

! 1X18 AMPUAÇAO E REFORMAS SISTEHA OE RESÍDUOS SOUDOS % 25,00 1 GIGTEMA AMPLIADO 

: 2.004 UANUTENCAO-SERVICOS UHPEZA OO MUNICÍPIO | MESES 12X0 SERVIÇOS MANTIDOS 

PROGRAHA: 0449 SISTEMA DE ESGOTO 

OBJETIVO: PROPICIIAR A POPULACAO EH GERAL ESQOTAHENTO SANITARn, AMPLIANDO REDES, INTERECEPTORES E F^ALIZACAO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS SANITÁRIOS, PROPORCIONANDO SAUDE E QUAUDADE DE VIDA 

AÇAO DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDDA META RESULTADO ESPERADO | 

1 1X11 AMPLIAÇÃO REFORMA REAPARELHAMENTO S. ESGOTO % 22,00 CONSTRUCAO E AMPLIAÇÃO REDES E LIGACOES | 

i 1X12 CONSTRUÇÃO DOS INTERCEPTORES DE ESGOTOS GANITARIOS % 25,00 DESPOLUIÇÃO DOS CÓRREGOS S. BARTTOLOMEU E CONCEICAO 

1 
1 1X13 

CONSTRUCAO UNIDADES TIV^TAMENTO ELEVATÓRIA ESGOTOS % 27,00 ESGOTOS COLETADOS E TRATADOS 

t 1X14 
1 

AMPLIAÇÃO REFORMA PADRONIZAÇÃO RAMAIS S.ESGOTO % 30.00 SERVIÇOS MANHDOS 

[" 1X15 CONSTRUCAO SISTEMA ESGOTO SANITÁRIO MElO RURAL % 25X0 DESPOLUIÇÃO CURSOS DAGUA E ATENDIMENTO FAMÍLIAS 



MUNICÍPIO DEVICOSA 

LEÍ DE DÍRETRIZÈS ORÇAMENTÁRÍAS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 
AÇAO DESCRIÇAO UNIDADE DE MEDIDA 1 META RESULTADO-ESPERADO 

2.003 OPERACAO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE EGGQTO MESES j 12,00 MANUTENCAO E REAPARELHAMENTO SISTEMA ESGOTO 

PROGRAHA: 0458 RECUPERAÇÃO DE RECURSOS HIDRKOS 

OBJETIVO: PROHOVER A MANUTENCAO. CONSERVACAO B PROTEÇÃO DOSNANANCIAIB ABASTECEDORES DAS ETAB 1E i E MELHORAR 0 AUHENTO DE PRODUÇÃO DE AOUA DAS NASCENTES 

AÇAO DESCRIÇÃO UNIDADE DE HEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

1X09 PRESERVAÇÃO CONSERVAÇÃO MANANQAIS MESES 1.00 AUMENTO PROOUCAO ACUAS DAS NASCENTES 

1X10 CONVENIO SEMAD/MG EXECLX:AO PROJETO FHIDRO UN 1 1X0 SERVIÇOS MANTIDOS 

ENTIDADE: IPREVI • INST. PREV, UUN. VKOSA 

PROGRAMA: OOOQ ENCARGOS ESPECMS 

OBJETIVO: MANUTENCAO DA REGULARIDADE DAS CONTRIBUKOES DO PROGRAMA PASEP, ENCARGOS COU PRECATORKB E SETENÇAS JUDUCIAIS. 

! AÇAo DESCRFÇAO UNIDADE DE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

j 0X01 RECOLHIMENTO DO PASEP UN 1,00 CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS 

: QX02 SETENÇAS JUDUCIAIS UN 1,00 5ETENCAG JUDUCIAIS QUITADAS 

PROGRAMA: 0401 ADMINISTRAÇÃO 0 0 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

OBJETIVO: MANTER A ADMINISTRAÇÃO DO MBTTTUTO 

AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO 

1.001 AQUISIÇÃO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS UN 1.00 MOVEIS E EQUIPAHENTOS ADQUIRIDOS 

• 2X01 
i 

PAQAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS DIRETORES UN 3.00 PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS DIRETORES 

2.002 MANUT. DAS ATIV. DOS SERVIÇOS ADMIN m'RATTVOG UN 1X0 MANTER A ADMINISTRAÇÃO DO tNGT. DE PREVIDCNCLA 

Z.003 MANUTENCAO DO PAGAMENTO DE AUDITORIA UN 1.00 PAGAMENTO DE AUDITORIA 

2.004 UANUT. SERV. COM CALCULO ATUARIAL E CONSULTORIA UN 1,00 PAGAMENTO OE CALCULO ATUARML E CONSULTORIA 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 
I AÇÃO 

I-
• 2X05 

2X08 

2X15 

2X16 

DESCRIÇÃO 

REAUZAÇAO DO CONCURSO PUBLKO 

TRANSF. A ASSOCIAÇÃO DE ENTID. DE PREVIDÊNCIA 

PAGAMENTO DA REUUN. DOS SERV. EFETIVOS E CEDIDOS 

CAPACITAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

I 2X17 ! CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS E CEDIDOS 

2X18 

2X19 

HANUTENCAO DA CONSULTORIIA FINANCEIRA 

HANUTENCAO DA CONSULTORIA JURlDlCA 

2X20 .HOMENAGENS. RECEPÇÕES E FESTIVIDADES 

UNIDADEDE UEDIDA 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

EM APURACAO 

META 

1X0 

^flO 

SJOO 

3.00 

4X0 

1X0 

1.00 

1.00 

RESULTADO ESPERADO 

REAUZAÇAO DO CONCURSO PUBUCO 

TRANSF. A ASSOCIAÇÃO DE ENTID. DE PREVIDÊNCIA 

PAGAUENTO DA REHUNERACAO DOS SERVIDORES 

DIRETORES CAPACITADOS 

SERVIDORES CAPAOTADOS 

CONSULTORIA FINANCEIRA ATENDIDA 

CONSULTORIA JURlDlCA ATENDIDA 

ATENDER AOS BENEFKIARIOS E VISTTANTES 

PROGRAHA: 0402 AQUBIÇAO DE IHOVEIB 

OBJETIVO: ADQUMIR A BEDE PROPRIA PARA O INSTTTUTO DE PREVDENCIA HUNICIPAL 

AÇÃO OESCRIÇAO UNIDADEDE HEDIDA HETA 

1X02 AQUISIÇÃO DA BEDE PRÓPRIA UN 1.00 

REBULTADO ESPERADO 

SEDE ADQUIRIDA 

PROGRAUA: 0901 PAGAHENTO DE DEBPEBAB PREVIDENCIÁRIAS 

OBJETIVO: HANTER O PAGAHENTO DAS DEBPESAS PREVIOENCIARIAS 

AÇÃO DESCRIÇAO 

2X07 HANUTENCAO DO PAGAUENTO DE INATIVOS E PENSKNISTAS 

2X08 HANUTENCAO DE PAQAHENTQ COU SALARIO FAMlLlA 

2X09 MANUT. DQ PAGAMENTO COM AUX. DOENÇA E RECLUSÃO 

2X10 MANUTENCAO DO PAOAHENTO COU SALARIO HATERNDAOE 

2X11 

2X12 

UANUT. PAGTO INAT1VOS/PENSK)NISTAS-PDS LEI 1511/02 2X11 

2X12 UANUT. PAGTO a SALARK)-FAHILIA-P08 LEI 1511/02 

2X13 HANUT. PAGTO AUX.D0ENCA/RECLUSAOP0S LEI 1511102 

UNIDADE DE HEDDA I HETA 

-I 
1.00 

1X0 

1X0 

I 1,00 
H 
1 1.00 

1X0 

1.00 

tp, 
RESULTADO ESPERADO 

PAGAUENTO DE INATIVOS E PENSKNISTAS 

PAGAUENTO DE SALARK FAHRJA 

PAGAMENTO DE AUXILO DOENÇA E RECLUSÃO 

^PAGAMENTO DE SALRIO HATERNIDADE 

RAGAHENTO DE INATIVOS E PENSKNISTAS 

PAQAMENTO DE SALARK) FAMlLlA DE FUTUROS 

PAGAMENTO DE AUXlUO DOENÇA E RECLUSÃO DE FUTUROS 



MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARUIS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 
j AÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA META-. RESULTADO ESPERADO 

1 8X14 UANUT. PAGTO SALARIO MATERNIDADE-POG LEI 1511/02 1.00 PAQAMENTO DE SALARK MATERNIDADE DE FUTIAOG 

PROGRAHA: 9909 RESERVAS 

OBJETIVO: MANTER AINTEGRAUDADE DO PATRIMÔNIO DO INSTITUTO. 

AÇAO DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA 

B.BB9 RESERVA ORÇAMENTARIA 

META 

1.00 

RESULTADO ESPERADO 

RESERVA 

ENTIDADE: CAMARA MUNlClPAL DE VKOSA. 

PROORAHA: D101 PROCESBO LEQBLATIVO 

OBJETIVO; MANTER AB ATMDADEB E AS CONDIÇÕES NECEBSARIAS PARA O FUNCIOHAMENTO DO PODER LEGBLATIVO MUNKIPAU 

AÇÃO 

1X01 

1.002 

|~ 1X03 

1X05 

2X01 

2.002 

Z.003 

2.004 

2.005 

2X06 

2X07 

2X08 

DESCRIÇÃO 

AMPLlAÇAOfflEFORMA DA SEDE DA CAMARA MUNlClPAL 

AQUISIÇÃO DE VElCULOS PARA A CAMARA MUNICIPAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOVEIS PARAA CAMARA 

IMPLANTAÇÃO DA BIBUOTECA DO LEGISLATIVO 

MANUTENCAO OOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POUTICOS 

VIAGENG. APERFEIÇOAMENTO E CAPACrTAÇAO VEREADORES 

MANUTENÇAO DO GABINETE DOS VEREADORES 

MANUTENÇÃO FOL>1A DE PAGAMENTO SERVIDORES 

VIAGENS. APERFEIÇOAMENTO E CAPACITAÇAO-3ERVID0RE8 

MANUTENCAO FOLHA DE PAGAMENTOS CARGOS EM COMISSÃO 

VIAGENS, APERFEIÇOAMENTO E CAPACITAÇAO-COMISGÂO 

APOIO AO TRABALHADOR COM AUXILIO AUMENTAÇAO 

UNIDADE DE MEDIDA 

UNI 

UNIDADE 

META 

1,00 

1,00 

PERCENTUAL 

UNIDADE 

100X0 

100X0 

I 100X0 

100,00 

100.00 

100,00 

100X0 

100.00 

100.00 

RESULTADO ESPERADO 

SEDE REFORMADA/AMPLIADA 

VElCULO ADQUIRIDO 

EQUIPAMBITOS E MOVEIS ADQUIRIDOS 

IMPLANTAÇÃO REALIZ/USA 

GUBSU)IOG MANTIDOS 

DIÁRIAS CONCEDIDAS 

FOLHA DE PAGAMENTO MANTIDA 

FOLHA DE PAQAMENTO MANTIDA 

VIAGENS E APERFEIÇOAMENTO REALIZADOS 

FOLHA DE PAGAMENTOS MANTfOA 

VIAGENS E APERFEIÇOAMENTO REALIZADOS 

AUXlUO AUMENTÇAO CONCEDIDO 

V. 

«-



o 

MUNICÍPIO DE VlCOSA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - 2012 

DEMONSTRATIVO DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNlClPAL 
' AÇAo DESCRIÇÃO UNIDADE DE MEDIDA META RESULTADO ESPERADO | 

2X00 APOK AO TRABALHADOR COM AUXlUO TTMNSPORTE 100,00 AUXILIO TRANSPORTE CONCEDIDO | 

2X10 CONCESSAO OE BOLSA DE ESTUDOS AOS SERVIDORES % 3,00 BOLSAS DE ESTUDOS CONCEDIDAS 

2X11 HOMENAGENS. FESTIVIDADES E RECEPÇÕES % 100.00 SESSÕES REALIZADAS ... .| 
1 

- . 1 2X12 DIVULGAÇAO OFICIAL E PUBLICIDADE % 100,00 DIVULGAÇÃO E PUBUCIDADE REALIZADAS 

2.013 MANUTENCAO OAS ATMDADES DA CAMARA PERCENTUAL tooxo HANUTENÇAO REALIZADA 

• 
2X14 HANUTENCAO OE DIÁRIAS PARA MOTORISTA % 100X0 DIÁRIAS OE HOTORISTA PAGAS 

2X15 MANUTENÇAO OA SEDE DA CAMARA MUNIOPAL % 100,00 HANUTENÇAO REALIZADA 

2X16 MANUTENÇAO DA CAMARAPESCOLA 100.00 HANUTENÇAO REALIZADA 

1̂ 2X17 MANUTENÇAO DO CAC - CENTRO ATENCAO AO CIDADÃO % 100.00 
L. . 

HANUTENÇAO REALIZADA j 
2X18 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA DO LEGISLATIVO % 100.00 HANUTENÇAO REALIZADA 
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